
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 744-A, DE 2017 

(Do Sr. José Guimarães) 
 

Susta, nos termos do art 49, V, da Constituição Federal, a vigência do 
Decreto n. 9.142, de 22 de agosto de 2017, do Presidente da República, 
que "Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, 
constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, 
localizada nos Estados do Pará e do Amapá"; tendo parecer da 
Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia, pela rejeição deste e dos de nºs 748/17, 749/17, 753/17, 
750/17, 751/17, 752/17, 754/17, 755/17, 756/17, 757/17, 769/17, 779/17, 
759/17 e 762/17, apensados (relator: DEP. ANGELIM). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 748/17, 749/17, 750/17, 751/17, 752/17, 753/17, 754/17, 

755/17, 756/17, 757/17, 759/17, 762/17, 769/17 e 779/17 
 
III - Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 

Amazônia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado o Decreto n. 9.142, de 22 de agosto de 2017, do Presidente da República, 

que “Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto 

nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO  

O Artigo 49, V da Constituição prevê que “É da competência exclusiva do Congresso 

Nacional sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 

ou dos limites de delegação legislativa”.  

O Decreto n. 9.142/2017 extinguiu uma reserva ambiental maior que a Suíça para 

destinar a área para exploração mineral. O território, entre os estados do Amapá e do Pará, de 

4 milhões de hectares (47 mil quilômetros quadrados), abrange nove áreas protegidas na 

Floresta Amazônica e terras indígenas. 

Assim, entendemos que o Decreto n. 9.142/2017, por ser desproporcional e 

desarrazoado, exorbita do poder regulamentar conferido ao Poder Executivo, e deve ter seus 

efeitos sustados pelo Congresso Nacional. 

 

Sala das sessões, em 24 de agosto de 2017. 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

Líder da Minoria 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
 

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 

associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída 

pelo Decretos nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do 

Amapá.  

 

Art. 2º A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação 

específica sobre proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras 

indígenas e áreas em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho  

Sergio Westphalen Etchegoyen  

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 748, DE 2017 

(Do Sr. Victor Mendes) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que 
extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída 
pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 
Estados do Pará e do Amapá 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-744/2017.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos do Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extingue a 

Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 

fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Foi publicado, no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2017, o 

Decreto Presidencial nº 9.142/2017, cuja finalidade é extinguir a “Reserva Nacional de 

Cobre e Associados” (Renca). Instituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, a 

área em epígrafe situa-se no núcleo da Floresta Amazônica, abrangendo parte dos estados do 

Amapá e do Pará, numa extensão territorial de aproximadamente 47 km² (quarenta e sete mil 

quilômetros quadrados).  

 

Dados dos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia 

atestam, nos limites espaciais da Renca, a existência de sete unidades de conservação, sendo 

três da espécie proteção integral (Estação Ecológica do Jari, Parque Nacional Montanhas do 

Tumucumaque e Reserva Biológica de Maicuru) e quatro de uso sustentável (Reserva 

Extrativista Rio Cajari, Reserva de Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, Floresta 

Estadual do Amapá e Floresta Estadual do Paru); além de duas terras indígenas (Rio Paru 

d´Este e “Waiãpi”), a saber: 
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Fonte: Ministério de Minas e Energia (2017). 

 

 

Consoante expôs o Ministério de Minas e Energia, a finalidade da 

medida ora impugnada seria “atrair novos investimentos”, ampliando a oferta de bens 

mediante o desbloqueio da região à atividade de pesquisa e lavra mineral. Com a revogação 

supra, a área restaria “liberada para a realização de atividades minerárias pela iniciativa 

privada”1 (vide Portaria MME nº 128, de 30 de março de 2017). 

 

Neste diapasão, em juízo de cognição sumária, entende-se que a 

providência governamental impulsionará, por via oblíqua, a extração mineral em volumes 

incompatíveis com o postulado constitucional da preservação do meio ambiente, dando 

margem à expansão do desmatamento, à contaminação de solos e à poluição das nascentes e 

correntes aquíferas.  

 

Convém ressaltar, outrossim, que a existência de silvícolas dentro da 

Renca exige, por si só, seja a controvérsia melhor debatida, considerados os riscos às culturas 

tradicionais e, sobretudo, a competência exclusiva do Congresso Nacional para autorizar, 

em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra 

de riquezas minerais (CF, art. 49, inc. XVI).  

 

Restando controversa, portanto, a constitucionalidade do referido 

Decreto – sobretudo quando contraposto ao princípio constitucional do meio ambiente 

                                                      
1 Fonte: Ministério de Minas e Energia (MME). Disponível em: <http://www.mme.gov.br/web/guest/pagina-inicial/outras-

noticas/-/asset_publisher/32hLrOzMKwWb/content/governo-federal-extingue-reserva-nacional-de-cobre-e-seus-associados-

renca->, acesso em 28 de agosto de 2017. 
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ecologicamente equilibrado (CF, art. 225, caput), rogo o apoio dos nobres Parlamentares para 

aprovação do presente projeto. 

 

 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2017. 

 

 

Deputado VICTOR MENDES 

PSD-MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
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III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
   

 

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 

associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída 

pelo Decretos nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do 

Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação 

específica sobre proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras 

indígenas e áreas em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus 

associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, 
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DECRETA:  

 

Art. 1º.   Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área 

compreendida entre os paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os 

meridianos 052º02'00" e 054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território 

Federal do Amapá.  

 

Art. 2º.   Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das 

ocorrências de cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com 

exclusividade, à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará 

com recursos próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a 

Região do Baixo Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º.   As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, 

na área sob reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado 

os resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 

764, de 15 de agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios 

específicos estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a 

Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º.   As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo 

resolva conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e 

do artigo 120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, 

relativamente a substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, 

sujeitar-se-ão a condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida 

a Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se 

concretizarão em ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção 

Mineral - DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º.   Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas 

dos artigos 4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente 

outorgadas, na área sob reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º.  A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º.   Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM 

aplicará, nos respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações 

dos direitos sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus 

acionistas minoritários.  

 

Art. 8º.   O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução 

deste decreto.  
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Art. 9º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 749, DE 2017 

(Do Sr. Victor Mendes) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, que 
revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a 
Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 
Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados - Renca para 
regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja 
sobreposição com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de 
fronteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-744/2017.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, que revoga o 

Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional do Cobre e Seus 

Associados – Renca e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados – Renca para 

regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja sobreposição com unidades 

de conservação, terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Foi publicado, no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2017, o 

Decreto Presidencial nº 9.142/2017, cuja finalidade consistiu em extinguir a “Reserva 

Nacional de Cobre e Associados” (Renca). Instituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de 

fevereiro de 1984, a área em epígrafe situa-se no núcleo da Floresta Amazônica, abrangendo 

parte dos estados do Amapá e do Pará, numa extensão territorial de aproximadamente 47 km² 

(quarenta e sete mil quilômetros quadrados).  

 

Dados dos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia 

atestam, nos limites espaciais da Renca, a existência de sete unidades de conservação, sendo 

três da espécie proteção integral (Estação Ecológica do Jari, Parque Nacional Montanhas do 

Tumucumaque e Reserva Biológica de Maicuru) e quatro de uso sustentável (Reserva 

Extrativista Rio Cajari, Reserva de Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, Floresta 

Estadual do Amapá e Floresta Estadual do Paru); além de duas terras indígenas (Rio Paru 

d´Este e “Waiãpi”), a saber: 

 

 

 
 

Fonte: Ministério de Minas e Energia (2017). 

 

 

Consoante expôs o Ministério de Minas e Energia, a finalidade da 

medida seria “atrair novos investimentos”, ampliando a oferta de bens mediante o desbloqueio 

da região à atividade de pesquisa e lavra mineral. Com a revogação supra, a área restaria 
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“liberada para a realização de atividades minerárias pela iniciativa privada”2 (vide Portaria 

MME nº 128, de 30 de março de 2017). 

 

Com a superveniência de inúmeras críticas à decisão governamental e, 

após ingressarmos com o Projeto de Decreto Legislativo nº 748/2017 – arguindo a 

“inconstitucionalidade material e formal” da medida, o Poder Executivo exerceu juízo de 

retratação, revogando o regulamento primitivo através do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto 

de 2017. 

 

O novo ato, a pretexto de manter a supressão da Reserva Nacional 

do Cobre e Seus Associados (Renca), elencou regras dirigidas à conciliação do ambiente 

com a exploração econômica, impedindo, v.g., a concessão de qualquer tipo de direito de 

exploração minerária onde incida sobreposição espacial com unidades de conservação da 

natureza ou com terras indígenas, exceto se a atividade estiver prevista em plano de manejo3. 

Instituiu, outrossim, órgão colegiado para acompanhamento das áreas ambientais da extinta 

Renca (art. 9º).  

 

Entende-se, todavia, que as regras trazidas pelo novel Decreto nº 

9.147, de 28 de agosto de 2017, possuem conteúdo estritamente programático, não se 

prestando à tutela efetiva da fauna e flora e das comunidades que tradicionalmente 

ocupam os territórios. Isso porque, ao permitir o pleno aproveitamento mineral em áreas 

vizinhas – desafetadas à proteção ecológica, agrava a incidência das externalidades 

negativas ao meio ambiente (efeitos reflexos), representadas – sobretudo – pelo fluxo de 

pessoas estranhas à região, pelo desflorestamento e pela promoção de obras de infraestrutura.  

 

Mantido, pois, nosso juízo de que a providência impugnada 

impulsionará a extração mineral em volumes incompatíveis com o postulado 

constitucional da preservação do meio ambiente, dando margem à expansão do 

desmatamento, à contaminação de solos e à poluição das nascentes e correntes aquíferas. Há 

de se considerar, outrossim, a insuficiência fiscalizatória apta a prevenir os danos sub 

examine.  

 

Quanto à aparente invasão da competência legislativa do Congresso 

Nacional, imperioso sublinhar que a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, define que as 

unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público, mas a desafetação de sua área 

ou redução de seus limites somente pode ocorrer por meio de lei específica (art. 22, caput e § 

                                                      
2 Fonte: Ministério de Minas e Energia (MME). Disponível em: <http://www.mme.gov.br/web/guest/pagina-inicial/outras-

noticas/-/asset_publisher/32hLrOzMKwWb/content/governo-federal-extingue-reserva-nacional-de-cobre-e-seus-associados-

renca->, acesso em 28 de agosto de 2017. 
3 A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, define o Plano de Manejo como um documento técnico mediante o qual, com 

fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem 

presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais. Todas as unidades de conservação (UC) devem dispor de um plano 

desta natureza, que deve abranger a área da UC, sua zona de amortecimento e os corredores ecológicos, incluindo medidas 

com o fim de promover sua integração à vida econômica e social das comunidades vizinhas (art. 27, § 1º). 
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7º)4. Significa dizer, destarte, que a Administração até pode criar unidades de conservação por 

ato infralegal, mas não a extinguir por simetria de forma, restando a este Congresso a 

competência originária para debater a utilidade e constitucionalidade da supressão em tela. 

Ademais, a existência de silvícolas dentro da extinta Renca exigiria, por si só, fosse a 

controvérsia melhor examinada, considerados os riscos às culturas tradicionais e, sobretudo, 

a prerrogativa exclusiva do Congresso Nacional para autorizar, em terras indígenas, a 

exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais 

(CF, art. 49, inc. XVI).  

 

Restando igualmente controversa, portanto, a constitucionalidade do 

novel Decreto – sobretudo quando contraposto ao princípio constitucional do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado (CF, art. 225, caput), rogo o apoio dos nobres Parlamentares para 

aprovação do presente projeto. 

 

 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2017. 

 

 

 

Deputado VICTOR MENDES 

PSD-MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

                                                      
4 In verbis: “Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público. [...] § 7º A desafetação ou redução 

dos limites de uma unidade de conservação só pode ser feita mediante lei específica”. 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 

manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 

como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 

regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração 

mineral apenas na área onde não haja 

sobreposição com unidades de conservação, 

terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia;  

 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída 

pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção;  

 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

mineral na área da extinta Renca;  

 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca;  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se 

previsto no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária.  

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos 

para o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao 

meio ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput 

será precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  
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I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que 

compõem a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a 

administração pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta 

Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 

grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 

decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas 

naturais ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do 

detentor original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por 

um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de 

títulos de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  
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§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho  

 

 

DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 

associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída 

pelo Decretos nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do 

Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação 

específica sobre proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras 

indígenas e áreas em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 
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DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus 

associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º.   Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área 

compreendida entre os paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os 

meridianos 052º02'00" e 054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território 

Federal do Amapá.  

 

Art. 2º.   Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das 

ocorrências de cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com 

exclusividade, à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará 

com recursos próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a 

Região do Baixo Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º.   As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, 

na área sob reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado 

os resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 

764, de 15 de agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios 

específicos estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a 

Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º.   As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo 

resolva conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e 

do artigo 120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, 

relativamente a substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, 

sujeitar-se-ão a condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida 

a Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se 

concretizarão em ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção 

Mineral - DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º.   Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas 

dos artigos 4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente 

outorgadas, na área sob reserva, antes de sua edição.  
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Art. 6º.  A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º.   Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM 

aplicará, nos respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações 

dos direitos sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus 

acionistas minoritários.  

 

Art. 8º.   O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução 

deste decreto.  

 

Art. 9º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 
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LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
 

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos 

técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites 

mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento.  

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º o Poder Público é obrigado a 

fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes interessadas.  

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a 

consulta de que trata o § 2º deste artigo.  

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser 

transformadas total ou parcialmente em unidades de grupo de Proteção Integral, por 

instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que 

obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no § 2º deste artigo.  

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação 

dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento 

normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os 

procedimentos de consulta estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode 

ser feita mediante lei específica.  

 

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e 

outras atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, 
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decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e empreendimentos 

efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a realização de estudos 

com vistas na criação de Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambiental 

competente, houver risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes.  

§ 1º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, na área 

submetida a limitações administrativas, não serão permitidas atividades que importem em 

exploração a corte raso da floresta e demais formas de vegetação nativa. 

§ 2º A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será definida no 

prazo de 7 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a limitação administrativa. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.132, de 4/7/2005.) 

 

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais nas 

Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão regulados por 

contrato, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.  

§ 1º As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da preservação, 

recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação.  

§ 2º O uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo 

obedecerá às seguintes normas:  

I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de práticas 

que danifiquem os seus habitats;  

II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natural dos 

ecossistemas;  

III - demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da unidade 

de conservação e no contrato de concessão de direito real de uso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 750, DE 2017 

(Do Sr. Nilto Tatto) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.147 de 28 agosto de 2017, que 
extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus Associados, constituída 
pelo Decreto 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizado nos Estados 
do Pará e do Amapá. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-749/2017.  
 

 

  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537706&seqTexto=30437&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Ficam sustados, na forma do art. 49, incisos V, da Constituição 

Federal, os efeitos do decreto nº 9.147 de 28 agosto de 2017, que extingue a 

Reserva Nacional de Cobre e associados, constituída pelo decreto nº 89.404, de 

24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

      

Justificação 

 

O objetivo do Decreto é extinguir a Reserva Nacional do Cobre e Associados, 

possibilitando a sua exploração na forma da legislação em vigar e sem o regime 

jurídico especial que vigorava durante a vigência da reserva mineral. 

Criada em 1984 pelo decreto 89.404 com o objetivo de proteger bens 

minerais, em razão de um possível desabastecimento no futuro, a Reserva 

Nacional de Cobre e Associados, RENCA, era uma reserva mineral de cobre e 

minérios associados, localizada na divisa dos estados do Pará e do Amapá.  A área 

definida pela RENCA compreende um polígono de 46.450 km2 que apresenta 

sobreposição com parte de três Unidades de Conservação federais: 

 Parque Nacional Montanhas de Tumucumaque; 

 Estação Ecológica do Jari, e; 

 Reserva Extrativista do Rio Cajari. 

A RENCA está sobreposta, também, em parte de quatro unidades de conservação 

estaduais: 

 Reserva Biológica Estadual Maicuru, PA; 

 Floresta Estadual Paru, PA; 

 Reserva de Desenvolvimento Sustentável Estadual Rio Iratapuru, AP; 

 Floresta Estadual do Amapá, AP;  

Além das Unidades de Conservação Federais a RENCA incide sobre Terras 

Indígenas demarcadas a saber:  

 TI Paru D'Este; 

  TI Waiãpi.  

Dentre essas áreas especialmente protegidas, há restrição para a mineração 

nas unidades de conservação de proteção integral federais (parque, estação 

ecológica e reserva biológica), bem como na reserva extrativista. A Lei Estadual 

nº 392 de 11 de dezembro de 1997 criou a Reserva de Desenvolvimento 

Sustentável, RDS, do Rio Iratapuru estabelece no parágrafo 10 do artigo 4° a 
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proibição de instalação de atividades potencialmente poluidoras capaz de afetar 

mananciais de água, provocar erosão ou assoreamento das coleções hídricas. É 

relevante salientar que, a Floresta Estadual Paru estabelece em seu artigo 3° que 

os recursos hídricos, minerários, florestais e demais recursos ambientais das 

áreas inseridas nos seus limites poderão ser aproveitados em conformidade com 

a legislação federal e estadual pertinente e observado o respectivo plano de 

manejo. Na Floresta Estadual do Amapá, é permitida a atividade de mineração na 

zona de mineração definida pelo seu plano de manejo. Observa-se que dentro dos 

limites da RENCA, a pesquisa e exploração mineral só ocorreriam nos termos da 

regulamentação específica. Para isso, foi atribuída à Companhia de Pesquisa de 

Recursos Minerais - CPRM, empresa vinculada ao Ministério de Minas e Energia, a 

exclusividade das pesquisas geológicas na região. 

Nota-se que na área da extinta RENCA o Departamento Nacional de Proteção 

Mineral, DNPM, expediu 8.992 títulos de prioridade na pesquisa e lavra 

minerárias. Estes títulos podem ser negociados livremente pelos seus portadores 

uma vez que não há regra de transição para que os portadores efetuem os 

estudos de viabilidade da Jazida ou para que estes títulos retornem ao poder 

público para que sejam ofertados, ou não, em edital público. Assim conforme está 

concebida a extinção da RENCA há forte possibilidade de impactos ambientais 

negativos na região de influência, pois nos casos em que a mineração será 

permitida haverá impacto ambiental negativo direto e indireto nas Unidades de 

Conservação Federais, uma vez que os recursos hídricos da região estão todos 

interligados através de afluentes, sendo certo que o impacto em uma local irá 

refletir em outro ponto da Bacia Hidrográfica. Aliás, o governo federal já 

deveria ter cancelado os títulos minerários expedidos na  RENCA que foram 

sobrepostos pelas UC’s de proteção integral federal, pois se não é permitido a 

mineração nas UC’s não há razão para que existam títulos minerários em vigência 

nestas áreas.   

Postas estas premissas, temos que o Presidente da República exorbitou de 

seus limites de regulamentação na exata medida em que o Decreto 9.147 de 28 

de agosto de 2017, determina a extinção de Reserva de Mineração, estabelecida 

para resguardar o Brasil de um eventual desabastecimento dos minerais 

encontrados na região, sem consultar o Conselho de Defesa Nacional. O objetivo 

do Decreto é o de criar um ambiente de negócio favorável no setor de mineração 

com o intuído de atrair novos investimentos para a região. Ocorre que, como 
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trata-se de reserva mineral e a sua extinção expõe as riquezas lá existentes a 

exploração na forma da legislação em vigor, o Presidente deveria ter submetido 

este decreto a apreciação do Conselho de Defesa Nacional, conforme estabelece 

o artigo 91 §1º III da Constituição de 1998, vejamos:  

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do 

Presidente da República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a 

defesa do Estado democrático, e dele participam como membros natos:  

....................................................................................................................................................... 

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional:  

........................................................................................................................................... 

III – propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis 

à segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente 

na faixa de fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos 

recursos naturais de qualquer tipo; 

Ao desrespeitar o mando Constitucional o Presidente da República macula 

os princípios fundamentais da administração pública em especial os da legalidade, 

da impessoalidade e o da moralidade administrativa, contaminando a iniciativa do 

executivo e tendo como efeito a nulidade do ato.    

Sobre o princípio da Legalidade, Di Petro assim ensina, e neste caso, torna-

se uma excelente lição:  

 “Este Princípio, juntamente com o de controle da Administração pelo Poder 

Judiciário, nasceu com o Estado de Direito e constitui uma das principais 

garantias de respeito aos direitos individuais. Isto porque a lei, ao mesmo tempo 

em que os define, estabelece também os limites da atuação administrativa que 

tenha por objetivo a restrição ao exercício de tais direitos em benefício da 

coletividade. 

 É aqui que melhor se enquadra aquela ideia de que na relação 

administrativa a vontade da Administração Pública é a que decorre da lei. 

 Segundo o Princípio da Legalidade, a Administração só pode fazer o que a 

lei permite; no âmbito das relações entre particulares. O princípio aplicado é o da 

autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe. Essa é 

a ideia expressa de forma lapidar por Hely Lopes Meirelles (2003:86)”. 

Ao macular o princípio da Legalidade, o Presidente da República atropelou 

outro princípio fundamental da administração pública: o da impessoalidade.   Di 

Pietro ensina que : 
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“Exigir impessoalidade da Administração tanto pode significar que este 

deve ser observado em relação aos administrados como à própria Administração. 

No primeiro sentido, o princípio estaria relacionado com a finalidade pública que 

deve nortear a atividade administrativa. Significa que a Administração não pode 

atuar com vistas a prejudicar ou beneficiar pessoas determinadas, uma vez que é 

sempre o interesse público que tem que nortear o seu comportamento”.  

Por fim o Presidente da República abandona o princípio da moralidade 

administrativa, ao editar o Decreto em comento na exata medida em que o 

Decreto foi editado depois de se criar uma expectativa no mercado minerário 

com divulgação antecipada para empresas Canadenses que a RENCA seria extinta.   

Esta prática de quebra da moralidade caracteriza desvio de poder. Desvio de 

poder é o uso indevido que o agente público faz do poder para atingir fim diverso 

do que a lei lhe confere. Sobre isso leciona Di Pietro: 

“Conforme assinalado, a imoralidade administrativa surgiu e se desenvolveu 

ligado à ideia de desvio de poder, pois se entendia que em ambas as hipóteses a 

Administração Pública se utiliza de meios lícitos para atingir a finalidades 

metajuridícas irregulares. A imoralidade estria na intenção do agente. Essa é a 

razão pela qual muitos autores entendem que a imoralidade se reduz a uma das 

hipóteses da ilegalidade que pode atingir os atos administrativos, ou seja, a 

ilegalidade quanto aos fins (desvio de poder)”. 

Assim, resta evidente que houve exorbitância por parte do Poder 

Executivo na edição do Decreto 9.147 de 28 agosto de 2017, na exata medida em 

que não foram observados os limites constitucionais e infraconstitucionais 

impostos ao poder público, sendo certo que o Decreto se torna nulo pelo fato do 

Presidente da República ter exorbitado do poder regulamentar e dos limites de 

delegação Legislativa, conforme demostrado neste Projeto de Decreto 

Legislativo.  

   

 

Sala das sessões em 29 de agosto de 2017. 

 

Nilto Tatto 

Deputado Federal/PTSP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
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VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Conselho de Defesa Nacional 

 

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de consulta do Presidente da 

República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado 

democrático, e dele participam como membros natos:  

I - o Vice-Presidente da República;  

II - o Presidente da Câmara dos Deputados;  

III - o Presidente do Senado Federal;  

IV - o Ministro da Justiça;  

V - o Ministro de Estado da Defesa; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

VI - o Ministro das Relações Exteriores;  

VII - o Ministro do Planejamento.  

VIII - os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional:  

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da paz, nos 

termos desta Constituição;  

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de sítio e da 

intervenção federal;  
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III - propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à 

segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de 

fronteira e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de 

qualquer tipo;  

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático.  

§ 2º A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de Defesa 

Nacional.  

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:  

I - o Supremo Tribunal Federal;  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Superior Tribunal de Justiça;  

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;  

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;  

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;  

VI - os Tribunais e Juízes Militares;  

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

45, de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração 

mineral apenas na área onde não haja 

sobreposição com unidades de conservação, 

terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e  
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Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia;  

 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída 

pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção;  

 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

mineral na área da extinta Renca;  

 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se 

previsto no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária.  

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos 

para o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  
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Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao 

meio ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput 

será precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que 

compõem a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a 

administração pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta 

Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 

grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 

decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas 

naturais ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do 

detentor original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por 

um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  
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V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de 

títulos de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho  

 

 

 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus 

associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º.   Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área 

compreendida entre os paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os 

meridianos 052º02'00" e 054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território 

Federal do Amapá.  
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Art. 2º.   Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das 

ocorrências de cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com 

exclusividade, à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará 

com recursos próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a 

Região do Baixo Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º.   As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, 

na área sob reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado 

os resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 

764, de 15 de agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios 

específicos estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a 

Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º.   As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo 

resolva conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e 

do artigo 120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, 

relativamente a substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, 

sujeitar-se-ão a condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida 

a Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se 

concretizarão em ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção 

Mineral - DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º.   Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas 

dos artigos 4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente 

outorgadas, na área sob reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º.  A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º.   Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM 

aplicará, nos respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações 

dos direitos sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus 

acionistas minoritários.  

 

Art. 8º.   O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução 

deste decreto.  

 

Art. 9º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  
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Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 

 

 

LEI Nº 392, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a criação da Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável - RDS do Rio 

Iratapuru, nos Municípios de Laranjal do Jari, 

Mazagão e Amapari, no Estado do Amapá. 

 

O Governador do Estado do Amapá: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica criada a RESERVA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - 

RDS DO RIO IRATAPURU, situada nos municípios de Laranjal do Jari, Mazagão e 

Amapari, no Estado do Amapá, com o objetivo de promover a conservação e o uso 

sustentável da biodiversidade. 

 

Art. 2º - A RDS DO RIO IRATAPURU, com 806.184 ha (oitocentos e seis mil e 

cento e oitenta e quatro hectares), possui a seguinte delimitação geográfica, descrita com base 

nas Imagens do Landsat - TM5, Órbita/Ponto 226/60, adquiridas em 04/08/85 e 11/07/88, 

Composição Colorida, Bandas 3, 4 e 5; Mapa 1:250.000 e Memorial Descritivo da Gleba 

Iratapuru, elaborado pelo Instituto de Terras do Amapá - TERRAP; Decreto nº 87.092 de 12 

de abril de 1992, que cria a Estação Ecológica do Jari; e Decreto de 23 de maio de 1996, que 

homologa a demarcação administrativa da Terra Indígena Waiãpi. NORTE: iniciando no 

Ponto 01 de coordenadas geográficas 00º39'10" N e 53º07'15" Wgr, localizado na confluência 

do Rio Jari com a margem esquerda da foz do Igarapé Mukuru, próximo a Cachoeira 

Maripatari e ao Marco SAT-12, ponto de demarcação sul da Terra Indígena Waiãpi; daí, 

segue pela margem esquerda do Igarapé Mukuru, a montante, numa distância de cerca de 

40.000,00 metros, até encontrar o Ponto 02 de coordenadas geográficas 00º46'00" N e 

52º49'25" Wgr, localizado próximo à cabeceira do Igarapé Mukuru, limítrofe à Terra Indígena 

Waiãpi; daí, segue por uma linha reta, com azimute de 95º35'09" e distância de cerca de 

15.844,00 metros, seguindo limítrofe à Terra Indígena Waiãpi, até encontrar o Ponto 03 de 

coordenadas geográficas 00º44'06" N e 52º40'03" Wgr, localizado à margem esquerda do Rio 

Iratapuru, próximo ao Marco SAT-10 da Terra Indígena Waiãpi; daí, segue por uma linha 

reta, com azimute de 39º36'33" e distância aproximada de 8.000,00 metros, seguindo limítrofe 

à Terra Indígena Waiãpi, até encontrar o Ponto 04 de coordenadas geográficas 00º47'30" N e 

52º39'00" Wgr, localizado nas cabeceiras de um Igarapé sem denominação, braço direito do 

Rio Riozinho, limítrofe à Terra Indígena Waiãpi; daí, segue pelo referido Igarapé, a jusante, 

numa distância aproximada de 7.400,00 metros, até encontrar o Ponto 05 de coordenadas 

geográficas 00º50'15" N e 52º35'40" Wgr, localizado na confluência do Igarapé sem 

denominação com o Rio Riozinho, próximo ao Marco SAT-08, limítrofe à Terra Indígena 

Waiãpi; daí, segue pela margem direita do Rio Riozinho, a jusante, numa distância de cerca 

de 11.000,00 metros, até encontrar o Ponto 06 de coordenadas geográficas 00º52'42" N e 

52º30'24" Wgr, localizado na margem direita do Rio Riozinho, no cruzamento com a linha 

imaginária delimitadora da faixa de fronteira; daí, segue pela linha imaginária da faixa de 

fronteira, numa distância de cerca de 2.208,00 metros, até encontrar o Ponto 07 de 

coordenadas geográficas 00º52'36" N e 52º29'36" Wgr, localizado no ponto de cruzamento da 
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linha imaginária da faixa de fronteira com a margem esquerda de um Igarapé sem 

denominação, braço direito do Rio Riozinho; daí, segue o referido Igarapé, a montante, numa 

distância de aproximadamente 14.000,00 metros, até encontrar o Ponto 08 de coordenadas 

geográficas 00º45'32" N e 52º26'11" Wgr, localizado  no limite da Gleba Água Fria, terra de 

propriedade da União; daí, segue por uma linha reta, com azimute de 17º30'00", numa 

distância de cerca de 4.200,00 metros, até encontrar o Ponto 09 de coordenadas geográficas 

00º47'42" N e 52º25'31" Wgr, localizado nas cabeceiras do Rio Cupixi, no limite da Gleba 

Água Fria; daí, segue pela margem direita do Rio Cupixi, a jusante, numa distância de cerca 

de 35.000,00 metros, até encontrar o Ponto 10 de coordenadas geográficas 00º38'40" N e 

52º09'45" Wgr, localizado na confluência do Rio Cupixi com um Igarapé sem denominação, 

braço direito do Rio Cupixi. LESTE: do ponto antes descrito, segue pela margem esquerda do 

referido Igarapé, a montante, numa distância de aproximadamente 24.000,00 metros, até 

encontrar o Ponto 11 de coordenadas geográficas 00º28'51" N e 52º15'40" Wgr, localizado na 

margem esquerda do Igarapé sem denominação, braço direito do Rio Cupixi, defronte ao 

ponto limite da Gleba Água Fria; daí, segue por uma linha reta, com azimute de 274º34'36" e 

distância aproximada de 26.100,00 metros, até encontrar o Ponto 12 de coordenadas 

geográficas 00º30'00" N e 52º30'00" Wgr; daí, segue contornando a encosta oriental da Serra 

do Iratapuru, percorrendo uma distância aproximada de 31.065,00 metros, até encontrar o 

Ponto 13 de coordenadas geográficas 00º12'15" N e 52º21'09" Wgr; daí, continua seguindo a 

encosta oriental da Serra do Iratapuru, percorrendo cerca de 9.835,00 metros, até encontrar o 

Ponto 14 de coordenadas geográficas 00º15'27" N e 52º29'36" Wgr; daí, segue acompanhando 

a encosta oriental da Serra do Iratapuru, numa distância de aproximadamente 9.465,00 

metros, até encontrar o Ponto 15 de coordenadas geográficas 00º12'21" N e 52º22'00" Wgr; 

daí, segue ainda acompanhando a encosta oriental da referida Serra, inserindo todos os 

tributários da margem esquerda do Rio Iratapuru, percorrendo uma distância aproximada de 

8.370,00 metros, até encontrar o Ponto 16 de coordenadas geográficas 00º08'52" N e 

52º22'22" Wgr, localizado no ponto limítrofe à área desapropriada pelo Decreto-Lei nº 

88.369/83; daí, segue por uma linha reta, com azimute de 257º41'47" e distância de 12.025,00 

metros, até encontrar o Ponto 17 de coordenadas geográficas 00º07'12" N e 52º28'38" Wgr, 

localizado no limite da área desapropriada referida; daí, segue por uma linha reta, com 

azimute de 146º28'04", numa distância de aproximadamente 37.311,88 metros, passando pela 

Linha Imaginária do Equador, Latitude 00º00'00", até encontrar o Ponto 18 de coordenadas 

geográficas 00º09'27" S e 52º17'21" Wgr, localizado no ponto limítrofe à área desapropriada 

citada; daí, segue por uma linha reta, com azimute de 180º04'19", seguindo o limite da área 

desapropriada para o Projeto de Assentamento Extrativista Maracá III, do INCRA, 

percorrendo uma distância de cerca de 17.765,00 metros, até encontrar o Ponto 19 de 

coordenadas geográficas 00º19'49" S e 52º17'21" Wgr; daí, segue por uma linha reta, com 

azimute de 270º00'00" e distância de cerca de 21.800,00 metros, até encontrar o Ponto 20 de 

coordenadas geográficas 00º19'49" S e 52º29'19" Wgr; daí, segue por uma linha reta, com 

azimute de 180º00'00" e distância de aproximadamente 700,00 metros, até encontrar o Ponto 

21 de coordenadas geográficas 00º20'12" S e 52º29'19" Wgr; daí, segue por uma linha reta, 

com azimute de 270º00'00", numa distância de 3.900,00 metros, até encontrar o Ponto 22 de 

coordenadas geográficas 00º20'12" S e 52º31'21" Wgr; daí, segue por uma linha reta, com 

azimute de 228º00'00" e distância de cerca de 24.300,00 metros, até encontrar o Ponto 23 de 

coordenadas geográficas 00º28'50" S e 52º41'07" Wgr, localizado à margem esquerda do Rio 

Jari, percorrendo uma distância de aproximadamente 7.000,00 metros até encontrar o Ponto 

24 de coordenadas geográficas 00º25'18" S e 52º40'31" Wgr, localizado no ponto limite com a 

Estação Ecológica do Jari. OESTE: do ponto antes descrito, segue por uma linha reta, com 

azimute de 32º15'00" e  distância de aproximadamente 25.900,00 metros, limítrofe à Estação 

Ecológica do Jari, até encontrar o Ponto 25 de coordenadas geográficas 00º15'00" S e 
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52º31'02" Wgr, localizado na margem esquerda do Rio Iratapuru, na confluência com o 

Igarapé Chico Lúcio, próximo ao Marco 18 da Estação Ecológica do Jari; daí, segue à 

margem esquerda do Rio Iratapuru, a montante, percorrendo uma distância de 15.430,00 

metros, limítrofe à Estação Ecológica do Jari, até encontrar o Ponto 26 de coordenadas 

geográficas 00º08'33" S e 52º33'15" Wgr, localizado na confluência do Rio Iratapuru com o 

Igarapé Amazonas, braço esquerdo do Rio Iratapuru, Marco 17 da Estação Ecológica do Jari; 

daí, segue por uma linha reta, com azimute de 270º00'00", numa distância de 34.000,00 

metros, acompanhando os limites da Estação Ecológica do Jari, até encontrar o Rio Jari, onde 

está localizado o Ponto 27 de coordenadas geográficas 00º08'33" S e 52º50'21" Wgr; daí, 

segue pela margem esquerda do Rio Jari, numa distância de aproximadamente 11.940,00 

metros, acompanhando os limites da Estação Ecológica do Jari, até encontrar o Ponto 28 de 

coordenadas geográficas 00º08'33" S e 52º56'01" Wgr, localizado na margem esquerda do Rio 

Jari, Marco 16 da Estação Ecológica do Jari; daí, segue acompanhando a margem esquerda do 

Rio Jari, a montante, percorrendo uma distância de aproximadamente 100.000,00 metros, até 

encontrar o Ponto 01, início desta descrição perimétrica, totalizando 558.559,00 metros. 

 

Art. 3º - No manejo e gerenciamento da RDS DO RIO IRATAPURU serão 

adotados dentre outros, os seguintes instrumentos e medidas: 

I - O Zoneamento Ambiental da Reserva, definindo as atividades a serem 

permitidas e incentivadas em cada zona, bem como as que deverão ser restringidas ou 

proibidas, regulamentado pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA; 

II - O Plano de Manejo da Reserva, contendo as ações estratégicas destinadas ao 

cumprimento dos objetivos de manejo da unidade, em termos de programas e projetos 

integrados, elaborado com a participação dos diversos segmentos sociais interessados e 

estimulados. 

III - Cooperação interinstitucional para promover a pesquisa científica, práticas 

produtivas sustentáveis, educação ambiental, trabalho voluntário, apoio privado e outras 

atividades que contribuam para a implantação da Reserva, observado o Plano de Manejo. 

IV - Controle do acesso aos recursos genéticos e proteção do conhecimento das 

populações tradicionais sobre a biodiversidade/biossegurança. 

V - Equidade no rateio dos benefícios do uso da biodiversidade, inclusive aqueles 

resultantes da biotecnologia. 

VI - Licenciamento Ambiental e Cadastro de Moradores. 

VII - Estabelecimento de diretrizes, normas e critérios de conservação dos 

recursos naturaisexistentes na área da Reserva. 

 

Art. 4º - Na RDS DO RIO IRATAPURU ficam proibidas: 

I - A implantação de atividades potencialmente poluidoras, capazes de afetar 

mananciais de  água, provocar erosão ou assoreamento das coleções hídricas; 

II - O exercício de atividades que impliquem em dano à biodiversidade, em 

especial da fauna e flora; 

III - Outras atividades em desacordo com o zoneamento ambiental e plano de 

manejo. 

 

Art. 5º - Do manejo e gerenciamento da RDS DO RIO IRATAPURU: 

I - Todos os atores sociais envolvidos direta e indiretamente no processo de 

criação e implantação da Reserva são responsáveis pelo seu manejo e gerenciamento, em 

particular, os moradores. 

II - O manejo e gerenciamento da Reserva deverá obedecer às seguintes diretrizes: 

. Planejamento participativo; 
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. Ações integradas e; 

. Legitimidade do processo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 751, DE 2017 

(Da Sra. Janete Capiberibe) 
 

Revoga o Decreto nº 9.147, de 28 de agosto 2017. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-749/2017.  
 

 
 

  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º Fica revogada a aplicação do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto 

de 2017, publicado no DOU de 29 de agosto de 2017, anulando-se todos os atos 

dele recorrentes. 

  

  Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

               O Governo Federal publicou, em 29 de agosto, o Decreto nº 9.147/2017, 

que dispõe sobre a extinção da Reserva Nacional de Cobre e seus associados 

(Renca), constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada 

nos estados do Pará e do Amapá. 

A área de 47 mil quilômetros quadrados entre o Amapá e o Pará – o 

equivalente ao tamanho do Estado do Espírito Santo – é uma região rica em 

minérios, mas engloba também nove áreas protegidas, entre florestas estaduais, 

reservas ecológicas e terras indígenas. Ou seja, o Parque Nacional de 
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Tumucumaque, as Florestas Estaduais do Paru e do Amapá, a Reserva Biológica de 

Maicuru, a Estação Ecológica do Jari, a reserva Extrativista Rio Cajari, a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru e as Terras Indígenas Waiãpi e Rio 

Paru d’Este. 

Segundo estudos oficiais, embora desatualizados, a região possui uma 

das maiores reservas de ouro do planeta, além de titânio, fosfato, etc. – cuja 

exploração estava proibida desde 1984. Tudo isso ocorre exatamente quando o 

governo reduz drasticamente a fiscalização, institui uma política de desconstrução 

da legislação da biodiversidade brasileira e possibilita a venda de terra para 

estrangeiros. 

De acordo o relatório divulgado mês passado pelo WWF-Brasil, 

realizado em parceria com a empresa Jazida.com, especializada em 

geoprocessamento, a extinção da Renca deverá gerar uma série conflitos entre a 

atividade minerária, a conservação da biodiversidade e os povos indígenas. 

Pelo exposto, conclamo os nobres pares a aprovar o presente projeto 

para sustar o referido decreto, de modo a proteger este valioso e cobiçado 

patrimônio natural do povo brasileiro.      

     

Sala das Sessões, em 29 de agosto 2017. 

 

Deputada Janete Capiberibe 

PSB-AP 

 

Deputado Edmilson Rodrigues 

PSOL/PA 

 

Deputado Ivan Valente 

PSOL/SP 

 

Deputado Chico Alencar 

PSOL/RJ 

 

Deputada Luiza Erundina 

PSOL-SP 
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Deputado Jean Wyllys 

PSOL-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

  

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração 

mineral apenas na área onde não haja 

sobreposição com unidades de conservação, 

terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia;  

 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída 

pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção;  

 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

mineral na área da extinta Renca;  

 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e  
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Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se 

previsto no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária.  

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos 

para o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao 

meio ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput 

será precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que 
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compõem a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a 

administração pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta 

Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 

grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 

decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas 

naturais ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do 

detentor original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por 

um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de 

títulos de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho  

 

 

 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus 

associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º.   Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área 

compreendida entre os paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os 

meridianos 052º02'00" e 054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território 

Federal do Amapá.  

 

Art. 2º.   Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das 

ocorrências de cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com 

exclusividade, à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará 

com recursos próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a 

Região do Baixo Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º.   As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, 

na área sob reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado 

os resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 

764, de 15 de agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios 

específicos estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a 

Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º.   As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo 

resolva conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e 

do artigo 120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, 

relativamente a substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, 

sujeitar-se-ão a condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida 

a Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se 

concretizarão em ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção 

Mineral - DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de 
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Segurança Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º.   Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas 

dos artigos 4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente 

outorgadas, na área sob reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º.  A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º.   Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM 

aplicará, nos respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações 

dos direitos sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus 

acionistas minoritários.  

 

Art. 8º.   O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução 

deste decreto.  

 

Art. 9º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 
 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 752, DE 2017 

(Do Sr. Arnaldo Jordy) 
 

Susta a aplicação do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, que 
Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a 
Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 
Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados - Renca para 
regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja 
sobreposição com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de 
fronteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-749/2017.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Ficam sustados, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos do Decreto 9.147, de 28 de agosto de 2017, que 

extingue a Reserva Nacional do Cobre e seus Associados – Renca. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo objetiva paralisar a eficácia do 

Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, que extingue a Reserva Nacional do 

Cobre e seus Associados - Renca, uma área na região da Amazônia maior do que o 

estado do Espírito Santo, entre os estados de Pará e Amapá, que tem 4,7 milhões 

de hectares. 

Criada em 1984 pelo presidente militar João Baptista Figueiredo, a região 

abrange nove áreas protegidas: o Parque Nacional Montanhas do Tumucumaque, 

as Florestas Estaduais do Paru e do Amapá, a Reserva Biológica de Maicuru, a 

Estação Ecológica do Jari, a Reserva Extrativista Rio Cajari, a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru e as Terras Indígenas Waiãpi e Rio 

Paru d'Este. 

Cerca de 90% da Renca está destinada a Terras Indígenas e Unidades de 

Conservação. Os outros 10% - cerca de 500 mil hectares cobertos quase que 

inteiramente por floresta - são terras públicas sem destinação, portanto, ficarão à 

mercê das indústrias de mineração e/ou garimpo e também de grileiros, agora 

beneficiados pela lei da grilagem. Além desses 10%, há ainda  1 milhão de hectares 

dentro da Floresta Estadual do Paru, que não possui proteção integral, e que 

também podem ser alvo da exploração mineral. 

A medida deve acelerar a chegada de infraestrutura e de pessoas a áreas de 

floresta nativa para atividades de mineração, reproduzindo na região a mesma falta 

de governança que permite o avanço do desmatamento e da grilagem de terras na 

Amazônia.  
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O local possui uma das maiores reservas de ouro do planeta, além de titânio, 

fosfato, e outros minerais. Como o seu controle estava sob o poder da União, e era 

gerida pela Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais – CPRM, quem quisesse 

atuar na pesquisa da região, deveria fazer uma parceria com a entidade. 

Apesar de o governo alegar que a extinção da Renca permitirá que a região 

seja beneficiada pela exploração mineral racional e organizada, no entanto a medida 

irá causar diversos tipos de problemas na região. Ressalte-se também o fato desta 

extrema medida ter sido tomada sem nenhum diálogo com a população local, que 

sofrerá os impactos diretos da medida, e com a sociedade como um todo. 

Além da exploração demográfica, desmatamento, perda da biodiversidade e 

comprometimento dos recursos hídricos, haverá acirramento dos conflitos fundiários 

e ameaça a povos indígenas e populações tradicionais. 

Diante todo o exposto, solicita-se a aprovação do presente Projeto de Decreto 

Legislativo para sustar o referido Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, com 

fundamento no art. 49, incisos V e XI, da Constituição Federal, c/c art. 24, inc. XVII, 

§ 2º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Assim, espero contar com o 

apoio de meus ilustres pares para a aprovação do presente projeto de decreto 

legislativo. 

 

Sala de Sessões, em 29 de agosto de 2017. 

 

 

Deputado ARNALDO JORDY 

PPS-PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração 

mineral apenas na área onde não haja 

sobreposição com unidades de conservação, 

terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia;  

 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída 

pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção;  

 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

mineral na área da extinta Renca;  

 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se 

previsto no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária.  

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos 

para o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao 

meio ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput 

será precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que 

compõem a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a 

administração pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta 

Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 

grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  
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Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 

decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas 

naturais ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do 

detentor original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por 

um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de 

títulos de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho  
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DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 

associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída 

pelo Decretos nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do 

Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação 

específica sobre proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras 

indígenas e áreas em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 
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Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e 

às demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes 

forem distribuídas;  

II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, salvo o 

disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  

b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1º do 

art. 68 da Constituição Federal;  

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu ministério;  

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253;  

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal;  

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, em articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da 

Constituição Federal;  

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal;  

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta;  

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo;  

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários;  
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XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos.  

§ 1º Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias 

submetidas à apreciação do Plenário da Câmara. (Parágrafo com redação dada pela 

Resolução nº 58, de 1994) 

§ 2º As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado.  

 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será fixado 

por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos de cada legislatura. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 34, de 2005, em vigor a partir de 

01/02/2007) 

§ 1º A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 

proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas.  

§ 2º Nenhuma Comissão terá mais de treze centésimos nem menos de três e meio 

centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. (Parágrafo com redação dada 

pela Resolução nº 1, de 2015) 

§ 3º O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 

Câmara, não computados os membros da Mesa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 753, DE 2017 

(Do Sr. Décio Lima) 
 

Susta os Decretos nº 9.142 de 22 de agosto de 2017 e 9.147, de 28 de 
agosto de 2017, que "Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 
associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 
1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-744/2017.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2005/resolucaodacamaradosdeputados-34-23-novembro-2005-539492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2015/resolucaodacamaradosdeputados-1-25-fevereiro-2015-780184-publicacaooriginal-146192-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Em conformidade com o art. 49, V, da Constituição Federal, fica sustado os 

Decretos nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, e nº 9.147 de 28 de agosto de 2017 do 

Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União, que “Extingue a 

Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá”. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O artigo 49, inciso V, da Constituição Federal estabelece que é da competência 

exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

Em 23 de agosto de 2017 e 28 de agosto de 2017, foram publicados no Diário Oficial 

da União o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, e 9.147 de 28 de agosto de 

2017 da Presidência da República, com o propósito de extinguir a Reserva Nacional 

de Cobre e seus associados (Renca), constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de 

fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 

Segundo o Ministério de Minas e Energia (MME), a “Renca é uma área de 46.450 

km2 criada em 1984 e bloqueada aos investidores privados. No decreto da criação 

da Renca foi instituído que a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM) 

teria a exclusividade para conduzir os trabalhos de pesquisa geológica para 

determinar e avaliar as ocorrências de cobre e minerais associados”. 

Ainda segundo o MME, com a extinção, a área da Renca, localizada nos Estados do 

Pará e do Amapá, “está liberada para a realização de atividades minerárias pela 

iniciativa privada”. 

Entretanto é preciso ressaltar que, nesse local, encontram-se reservas indígenas e 

unidades de conservação de proteção integral. 

Nesse sentido, temos grande preocupação quanto aos danos que a atividade de 

mineração poderá causar em áreas como o Parque Nacional Montanhas do 

Tumucumaque, maior parque de florestas tropicais do mundo, as Florestas 
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Estaduais do Paru e do Amapá, a Floresta Nacional do Amapá, a Reserva Biológica 

de Maicuru, a Estação Ecológica do Jari, a Reserva Extrativista Rio Cajari e a 

Reserva de Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru. 

Além disso, o decreto em causa põe em risco povos indígenas, pois a Renca 

também abrange as Terras Indígenas Waiãpi e Rio Paru d`Este. 

Ocorre que nossa Constituição, em seu artigo 225, inciso III, estabelece que 

incumbe ao poder público “definir, em todas as unidades da Federação, espaços 

territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a 

alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer 

utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção” 

(grifamos). 

Já o artigo 49, XVI, da Carta Magna determina que é da competência exclusiva do 

Congresso Nacional “autorizar, em terras indígenas, a exploração e o 

aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais” 

(grifamos). 

 

Diante dessas inequívocas disposições constitucionais que atribuem ao Congresso 

Nacional a competência para tratar da pesquisa e exploração mineral na área da 

Renca, constatamos que a norma em causa, editada pelo poder executivo, não pode 

prosperar. Por essa razão, solicitamos o apoio dos colegas parlamentares para a 

rápida aprovação deste decreto legislativo, que busca sustar os Decretos nº 9.142 

22 de agosto de 2017 e 9.147 de 28 de agosto de 2017. 

 

 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2017. 

 
 
 

Deputado DÉCIO LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 

esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência 

da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  
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IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o 

que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 

a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 

dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput 

deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 

espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 

entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a 

serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através 

de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem 

sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 

que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 

para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco 

sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 

degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma 

da lei.  
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§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 

obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-

Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 

lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao 

uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei 

federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram 

cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, 

conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza 

imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei 

específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a 

mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos 

pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo 

homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 

planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 

educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 

parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decretos 

nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação específica sobre 

proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras indígenas e áreas 

em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja sobreposição 

com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do Homem e 

Meio Ambiente da Amazônia;  

 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de Cobre e seus 

Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída pelo Decreto nº 

89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção;  

 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração mineral na 

área da extinta Renca;  

 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da extinta 

Renca;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque Nacional das 

Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva Extrativista do 
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Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas quais é proibida 

a exploração mineral;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras indígenas Rio 

Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do Amapá, e a 

inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva mineral 

constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do 

Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se previsto 

no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária.  

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário relativos à 

pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação da 

natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos para 

o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de conservação 

da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá ao interesse 

público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao meio 

ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput será 

precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação pelos 

órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  
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III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas jurídicas, o 

solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que compõem a 

sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a administração 

pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos sócios e às 

pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo grupo 

econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a autorização 

para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após decorrido o 

prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas naturais ou 

jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do detentor 

original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca, no 

âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por um representante, 

titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em exercício na 

Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá caráter 

consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de títulos de 

direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão indicados pelos 

respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente máximo da 

respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca 

será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  
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Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho  

 

 

 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o artigo 81, 

itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º.   Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área compreendida entre os 

paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os meridianos 052º02'00" e 

054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território Federal do Amapá.  

 

Art. 2º.   Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das ocorrências de 

cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com exclusividade, à 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará com recursos 

próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a Região do Baixo 

Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º.   As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, na área sob 

reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado os 

resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios específicos 

estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a Secretaria-Geral do 

Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º.   As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo resolva 

conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e do 

artigo 120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, 

relativamente a substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, 

sujeitar-se-ão a condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida 

a Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.  
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Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se concretizarão em 

ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção Mineral - 

DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 

Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º.   Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas dos artigos 

4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente outorgadas, na área 

sob reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º.  A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º.   Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM aplicará, nos 

respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações dos direitos 

sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus acionistas 

minoritários.  

 

Art. 8º.   O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução deste 

decreto.  

 

Art. 9º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 754, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Zarattini) 

 
Susta os efeitos do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, que 
extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus Associados, constituída 
pelo Decreto 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizado nos Estados 
do Pará e do Amapá. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-749/2017.  
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 Art. 1º  Ficam sustados, na forma do art. 49, incisos V, da Constituição Federal, os 

efeitos do decreto nº 9.147, de 28 de Agosto de 2017, que extingue a Reserva Nacional de 

Cobre e associados, constituída pelo decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, 

localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Diário Oficial da União (DOU), de 23 de agosto de 2017, publicou o Decreto nº 9.142, de 

2017, que extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto 

nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 

A Reserva Nacional de Cobre e Associados (RENCA), tem sua área, localizada no coração da 

Amazônia, tem aproximadamente 4 milhões de hectares, que fica na divisa entre o Sul e 

Sudoeste do Amapá com o Noroeste do Pará. A área tem aproximadamente o tamanho da 

Suíça. 

Não obstante as sucessivas críticas feitas à medida, o Poder Executivo editou o decreto nº 

9.147, de 28 de agosto de 2017, que revoga o Decreto nº 9.142, de 2017, mas mantém no 

novo texto o vício do decreto anterior, por exorbitar competência exclusiva do Congresso 

Nacional em dispor recursos minerais, conforme se depreende da leitura do art. 22, XII da 

Constituição, em análise combinada com art. 49, XVI da Constituição. 

A criação da Renca ocorreu em 1984, ainda durante o regime militar, por decreto do 

presidente João Figueiredo.  A reserva sempre foi objeto de disputa para exploração de 

minérios porque é uma área rica em cobre, e além do que, estudos geológicos apontam a 

ocorrência de ouro, manganês, ferro e outros minérios. 

De acordo com a Secretaria de Geologia, Mineração e Transformação Mineral do Ministério 

de Minas e Energia, a área possui ainda: 

Faixa potencial de 200x20 km; 

Potencial elevado para ouro e metais base (cobre, níquel); 

Dois depósitos conhecidos de fosfato de grande porte5 

                                                      
5 www.abpm.net.br/midias/downloads/27032017073002.pdf 
 

http://www.abpm.net.br/midias/downloads/27032017073002.pdf
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Cabe ressaltar, ainda, que na Reserva (RENCA) estão presentes 9 Áreas Protegidas (03 UCs de 

Proteção Integral, 04 UCs de Uso Sustentável e 02 Terras Indígenas) e sua análise detalhada 

permite afirmar: 

• Menos de 30% da RENCA estará acessível à exploração dos recursos minerais. 

•. As regiões que apresentam contexto geológico favorável à mineração estão inseridas em 

Áreas Protegidas que bloqueiam a extração de recursos minerais. Dessa maneira, 

compreende-se o risco de um potencial conflito entre os interesses do setor mineral e a 

conservação das áreas protegidas com interferência na RENCA. 

Outro aspecto importante a ser mensurado é a característica  da área que corresponde a 

RENCA que compreende uma das áreas mais preservadas ambientalmente devido as Reservas 

de Proteção Integral, Estação Ecológica do Jari 2.271 km2, Parque Nacional Montanhas do 

Tumucumaque 38.464,64 km2, Reserva Biológica de Maicuru 11.517,60 km2, as Reserva de 

Uso Sustentável Extrativista Rio Cajari 5.018 km2, Floresta Estadual do Paru 36.129,14 km, 

Reserva de Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru 8.061 km2,  Floresta Estadual do 

Amapá 23.694 km2, e as Terras Indígenas Rio Paru D’este 11.957,85 km2 e Waiãpi 5.430 km2 

que caracterizam um importante mosaico ambiental que pode está correndo sérios riscos 

devido aos estudos geológicos mostrarem que estas áreas tem significativa relevância na 

produção de minérios dado, deste modo, possibilitando conflitos de interesse entre 

investidores e povos tradicionais em momento posterior aos efeitos da medida. 

Reportagem do Jornal Valor Econômico também revela importantes dados sobre estudo 

realizado sobre a área: 

Temer extingue reserva do tamanho da Suíça e libera exploração mineral 

Por Daniel Rittner 

BRASÍLIA  -  O presidente Michel Temer aprovou hoje a abertura de um território de 47 mil 

quilômetros quadrados para exploração mineral entre o norte do Pará e o sul do Amapá. 

(...) 

Estudo feito pelo WWF-Brasil, no entanto, indica que a busca por acelerar investimentos na 

região pode ensejar uma série de novos conflitos. O levantamento identifica nove áreas 

protegidas dentro do perímetro da antiga Renca: há três unidades de conservação de 

proteção integral (destinadas exclusivamente à preservação dos recursos naturais), quatro 

unidades de conservação de uso sustentável (que podem ser exploradas mediante um plano 
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de manejo apontando claramente quais as atividades permitidas) e duas terras indígenas 

(onde a proibição é total). 

Apesar do apelo econômico, o desenvolvimento da atividade minerária pode trazer impactos 

indesejáveis para áreas protegidas dentro da antiga Renca, como explosão demográfica, 

desmatamento, comprometimento de recursos hídricos, perda de biodiversidade e conflitos 

fundiários, de acordo com o WWF.6 

Como se vê, a extinção da Reserva visando o atendimento de interesses privados, sem a 

necessária oitiva da comunidade envolvida e afetada, tem como resultado o acirramento de 

conflitos que afetam própria atividade minerária, a conservação da biodiversidade e os 

direitos indígenas.  

Segundo dispõe a Convenção 169 da OIT, internalizada pelo ordenamento pátrio por meio do 

decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004: 

Artigo 6o 

        1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

        a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, 

particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas 

medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

        b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar 

livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em todos os 

níveis, na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de 

outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes; 

        c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas dos 

povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim. 

        2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com boa 

fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e 

conseguir o consentimento acerca das medidas propostas. 

Como é cediço, a Convenção tem força cogente e deve ser aplicada toda vez que ato do 

Poder Executivo afete povos indígenas e povos tribais, sendo inescapável ao Poder Legislativo, 

por meio do exercício de sua competência constitucional zelar pelo cumprimento deste 

                                                      
6 http://www.valor.com.br/brasil/5091966/temer-extingue-reserva-do-tamanho-da-suica-e-libera-
exploracao-mineral  

http://www.valor.com.br/brasil/5091966/temer-extingue-reserva-do-tamanho-da-suica-e-libera-exploracao-mineral
http://www.valor.com.br/brasil/5091966/temer-extingue-reserva-do-tamanho-da-suica-e-libera-exploracao-mineral
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importante marco normativo construído no âmbito do sistema internacional de Direitos 

Humanos e regularmente internalizado pelo país. 

Face a existência de territórios indígenas na área, torna-se irrefutável que o procedimento 

estabelecido pela Convenção fosse adotado previamente à edição do Decreto. 

Ademais, o Parlamento tem por dever exercer seu papel fiscalizatório e a proteção dos 

interesses da população brasileira frente a essa medida arbitrária que não leva em conta seus 

relevantes impactos ambientais, às comunidades indígenas. De tal sorte que se faz 

inadmissível que ato do Poder Executivo efetive mais uma medida de desmonte e entrega do 

patrimônio nacional sem que o Parlamento exerça suas prerrogativas. 

Ante o exposto, urge que seja aprovado o presente Projeto de Decreto Legislativo, razão pela 

qual solicito apoio aos pares para o seu regular andamento. 

 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 2017. 

 

Dep. Carlos Zarattini – PT/SP 

Líder da Bancada 

 

Dep. Arlindo Chinaglia – PT/SP 

 

Dep. Marco Maia – PT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
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harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 

produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 

e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 

a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 

dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput 

deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja sobreposição 

com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do Homem e 

Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de Cobre e seus 

Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída pelo Decreto nº 

89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração mineral na 

área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da extinta 

Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque Nacional das 

Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva Extrativista do 

Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas quais é proibida 

a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras indígenas Rio 

Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do Amapá, e a 

inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva mineral 

constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do 

Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se previsto 

no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário relativos à 

pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação da 

natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos para 
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o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de conservação 

da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá ao interesse 

público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao meio 

ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput será 

precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação pelos 

órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas jurídicas, o 

solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que compõem a 

sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a administração 

pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos sócios e às 

pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo grupo 

econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a autorização 

para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após decorrido o 

prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas naturais ou 

jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do detentor 

original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca, no 

âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por um representante, 

titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  
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V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em exercício na 

Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá caráter 

consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de títulos de 

direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão indicados pelos 

respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente máximo da 

respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca 

será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 

 
 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o artigo 81, 

itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área compreendida entre os 

paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os meridianos 052º02'00" e 

054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território Federal do Amapá.  

 

Art. 2º. Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das ocorrências de 

cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com exclusividade, à 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará com recursos 

próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a Região do Baixo 

Amazonas - GEBAM.  
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Art. 3º. As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, na área sob 

reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado os 

resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios específicos 

estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a Secretaria-Geral do 

Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º. As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo resolva conferir, 

nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, relativamente a 

substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, sujeitar-se-ão a 

condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida a Secretaria-

Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se concretizarão em 

ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção Mineral - 

DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 

Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º. Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas dos artigos 4º 

e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente outorgadas, na área sob 

reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, acompanhará, 

em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área descrita no 

artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º. Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM aplicará, nos 

respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações dos direitos 

sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus acionistas 

minoritários.  

 

Art. 8º. O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução deste 

decreto.  

 

Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 
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DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decretos 

nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação específica sobre 

proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras indígenas e áreas 

em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

 

DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
 

Promulga a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo no 143, 

de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção nº 169 da Organização Internacional do 

Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 

1989; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto ao 

Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; 

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro de 1991, e, 

para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38; 

 

DECRETA: 
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Art. 1º  A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por cópia ao 

presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

 

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

 

 A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

 

 Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do 

Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 

 

   Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na Recomendação sobre 

populações indígenas e tribais, 1957; 

 

   Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto 

Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos 

Direitos Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção da 

discriminação; 

 

   Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças 

sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem 

com que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se 

eliminar a orientação para a assimilação das normas anteriores; 

 

   Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias instituições 

e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas identidades, 

línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

 

   Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos direitos 

humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde moram 

e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

 

   Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade cultural, à 

harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão internacionais; 

 

   Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das Nações 

Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 
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Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados 

e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa colaboração a fim de 

promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

 

   Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção sobre 

populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o quarto item da 

agenda da sessão, e 

 

   Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 

Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, 

neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, 

que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 6º 

 

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão: 

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, 

através de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas 

ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente; 

b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam participar livremente, 

pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em todos os níveis, na 

adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos e de outra natureza 

responsáveis pelas políticas e programas que lhes sejam concernentes; 

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas dos povos 

e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim. 

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com boa fé e 

de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um acordo e conseguir 

o consentimento acerca das medidas propostas. 

 

Artigo 7º 

 

1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias prioridades no que 

diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que ele afete as suas vidas, 

crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as terras que ocupam ou utilizam de 

alguma forma, e de controlar, na medida do possível, o seu próprio desenvolvimento 

econômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão participar da formulação, 

aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento nacional e regional 

suscetíveis de afetá-los diretamente. 

2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e educação dos povos 

interessados, com a sua participação e cooperação, deverá ser prioritária nos planos de 

desenvolvimento econômico global das regiões onde eles moram. Os projetos especiais de 

desenvolvimento para essas regiões também deverão ser elaborados de forma a promoverem 

essa melhoria. 

3. Os governos deverão zelar para que, sempre que for possíve1, sejam efetuados estudos 

junto aos povos interessados com o objetivo de se avaliar a incidência social, espiritual e 

cultural e sobre o meio ambiente que as atividades de desenvolvimento, previstas, possam ter 

sobre esses povos. Os resultados desses estudos deverão ser considerados como critérios 

fundamentais para a execução das atividades mencionadas. 
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4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com os povos interessados para 

proteger e preservar o meio ambiente dos territórios que eles habitam. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 755, DE 2017 
(Do Sr. Afonso Florence) 

 
Susta, nos termos do art 49, V, da Constituição Federal, o Decreto n. 
9.147, de 28 de agosto de 2017, do Presidente da República, que 
"Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a 
Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 
Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados - Renca para 
regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja 
sobreposição com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de 
fronteira". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-749/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado o Decreto n. 9.147, de 28 de agosto de 2017, do Presidente da República, 

que “Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional 

do Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus 

Associados - Renca para regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja 

sobreposição com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de fronteira”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO  

O Artigo 49, V da Constituição prevê que “É da competência exclusiva do Congresso 

Nacional sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 

ou dos limites de delegação legislativa”.  

Assim como fez o Decreto n. 9.142/2017, o Decreto objeto da presente proposição mantém a 

extinção de uma reserva de cerca de 4 milhões de hectares (47 mil quilômetros quadrados), 
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localizada na Região Amazônica, entre os estados do Amapá e do Pará, para destinar a área 

para exploração mineral.  

A Reserva contempla sete áreas de conservação e duas terras indígenas: o Parque Nacional 

Montanhas do Tumucumaque, as Florestas Estaduais do Paru e do Amapá, a Reserva 

Biológica de Maicuru, a Estação Ecológica do Jari, a Reserva Extrativista Rio Cajari, a 

Reserva de Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru e as Terras Indígenas Waiãpi e Rio 

Paru d’Este. 

O que diferia o Decreto n. 9.142/2017 do que se pretende sustar é a permissão expressa, no 

último, para exploração econômica das áreas adjacentes às áreas protegidas, o que já estava 

subentendido no Decreto anterior. Com o objetivo de mascarar esse propósito, a norma 

apresenta uma série de exigências relativas à proteção ambiental aplicáveis às futuras 

empresas mineradoras que pretendam se instalar no local, que em nada inovam o 

ordenamento jurídico, visto que já previstas pela legislação para empresas com potencial 

poluidor. 

Até a edição desses perniciosos atos do Poder Executivo, a pesquisa mineral e atividade 

econômica na área eram de responsabilidade da Companhia Brasileira de Recursos Minerais, 

empresa de economia mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, ou de empresas 

autorizadas pela Companhia. Com o Decreto, retira-se a competência da estatal, que, por sua 

condição pública, mantinha determinado controle ambiental sobre a região, e a exploração da 

região passa a ser irrestritamente aberta à iniciativa privada. 

A história da Amazônia mostra que a criação de infraestrutura no entorno de áreas protegidas 

- rodovias, usinas, mineração - tem um efeito cascata que, aos poucos, acarreta impactos 

irreversíveis ao ecossistema amazônico e a consequente redução das reservas ambientais. No 

caso da mineração, os impactos são ainda mais devastadores, dado o inevitável e exacerbado 

caráter poluidor da atividade.  

Dessa forma, não se pode permitir a ampla liberação da atividade privada nessa importante 

região, sem qualquer debate no âmbito do Congresso Nacional. 

 

Por todo o exposto, entendemos que o Decreto n. 9.147/2017, por ser desproporcional e 

desarrazoado, exorbita do poder regulamentar conferido ao Poder Executivo, e deve ter seus 

efeitos sustados pelo Congresso Nacional. 

 

 

Sala das sessões, em 29 de agosto de 2017. 

 

 

Deputado AFONSO FLORENCE 

Vice-Líder da Minoria 

 

 

Deputado CARLOS ZARATTINI 

Líder do PT 
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Deputada ALICE PORTUGAL 

Líder do PC do B 

Deputado WEVERTON ROCHA 

Líder do PDT 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja sobreposição 

com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do Homem e 

Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de Cobre e seus 

Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída pelo Decreto nº 

89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração mineral na 

área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da extinta 

Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque Nacional das 

Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva Extrativista do 

Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas quais é proibida 

a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras indígenas Rio 

Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do Amapá, e a 

inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva mineral 

constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do 

Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 
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conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se previsto 

no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário relativos à 

pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação da 

natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos para 

o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de conservação 

da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá ao interesse 

público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao meio 

ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput será 

precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação pelos 

órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas jurídicas, o 

solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que compõem a 

sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a administração 

pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos sócios e às 

pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo grupo 

econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a autorização 

para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após decorrido o 

prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas naturais ou 

jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do detentor 

original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 
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conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca, no 

âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por um representante, 

titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em exercício na 

Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá caráter 

consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de títulos de 

direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão indicados pelos 

respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente máximo da 

respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca 

será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

 

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 

 
 

DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
   

 

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decretos 

nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação específica sobre 

proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras indígenas e áreas 

em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 756, DE 2017 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a aplicação do Decreto 
nº 9.147, de 28 de agosto de 2017. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-749/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição a aplicação do Decreto nº 

9.147, de 28 de agosto de 2017, por exorbitar seu poder regulamentar. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O Poder Executivo editou o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e seus associados, localizada nos Estados do Pará e do Amapá.  

Em razão de inúmeras críticas o governo voltou atrás, apresentou o Decreto 9.147, de 28 de 

Agosto de 2017, para revogar aquele primeiro.  

Ora, a região que se pretende liberar a mineração não é uma área qualquer, ela está situada 

em uma das regiões mais preservadas da floresta amazônica e reúne em seu território 7 

unidades de conservação e duas áreas indígenas.  

A realização de mineração na região criará enorme pressão pelo desmatamento de toda a 

região, em especial por se vislumbrar a possibilidade de uma nova Serra Pelada, região 

mineradora do Pará famosa na década de 80 que levou dezenas de milhares de indivíduos 

para a região, degradando o meio ambiente, poluindo rios e solo, além de enormes 

problemas sociais que persistem ainda hoje, após duas décadas do declínio da mineração.  

Não se pode levar para o coração do bem mais precioso do país, a floresta amazônica uma 

atividade tão nociva e perniciosa para o povo e o meio ambiente, além da possibilidade de 

levar aos índios o risco real de confrontos.  

Entendemos que uma matéria desta natureza e seus impactos não poderiam ser tratados 

em um Decreto, é necessário que o parlamento discuta, principalmente que após a edição 

do Decreto 89.404 de 24 de fevereiro de 1984, a legislação ambiental tornou-se ainda mais 

restritiva e protetiva, não cabendo mais ao executivo decidir de forma unilateral pela 

extinção de uma reserva tão importante para o Brasil.  

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação do 

presente Projeto de Decreto Legislativo. 
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Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2017. 

 
 

Deputado HELDER SALOMÃO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja sobreposição 

com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do Homem e 

Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de Cobre e seus 

Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída pelo Decreto nº 

89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração mineral na 

área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da extinta 

Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque Nacional das 

Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva Extrativista do 

Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas quais é proibida 

a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras indígenas Rio 

Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do Amapá, e a 

inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva mineral 

constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do 

Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 
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conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se previsto 

no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário relativos à 

pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação da 

natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos para 

o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de conservação 

da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá ao interesse 

público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao meio 

ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput será 

precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação pelos 

órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas jurídicas, o 

solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que compõem a 

sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a administração 

pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos sócios e às 

pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo grupo 

econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a autorização 

para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após decorrido o 

prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas naturais ou 

jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do detentor 

original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 
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conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca, no 

âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por um representante, 

titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em exercício na 

Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá caráter 

consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de títulos de 

direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão indicados pelos 

respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente máximo da 

respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca 

será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 

 
DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 

   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  
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Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decretos 

nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação específica sobre 

proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras indígenas e áreas 

em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

 

 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o artigo 81, 

itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área compreendida entre os 

paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os meridianos 052º02'00" e 

054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território Federal do Amapá.  

 

Art. 2º. Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das ocorrências de 

cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com exclusividade, à 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará com recursos 

próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a Região do Baixo 

Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º. As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, na área sob 

reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado os 

resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios específicos 
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estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a Secretaria-Geral do 

Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º. As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo resolva conferir, 

nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, relativamente a 

substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, sujeitar-se-ão a 

condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida a Secretaria-

Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se concretizarão em 

ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção Mineral - 

DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 

Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º. Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas dos artigos 4º 

e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente outorgadas, na área sob 

reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, acompanhará, 

em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área descrita no 

artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º. Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM aplicará, nos 

respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações dos direitos 

sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus acionistas 

minoritários.  

 

Art. 8º. O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução deste 

decreto.  

 

 

Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 757, DE 2017 
(Do Sr. Valadares Filho) 

 
Susta os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 9.147, de 28 
de agosto de 2017. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-749/2017.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V e X, da Constituição a 

aplicação dos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10 e do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 

2017, que ”revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva 

Nacional do Cobre e Seus Associados (Renca) e extingue a Reserva Nacional do Cobre e 

Seus Associados (Renca) para regulamentar a exploração mineral apenas na área onde 

não haja sobreposição com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de 

fronteira”. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Com base na competência prevista no inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal, proponho a sustação dos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 9.147, 

de 28 de agosto de 2017, com fundamento no art. 49, V, da Constituição Federal, segundo o 

qual é competência exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

Editado sem ouvir a sociedade e ferindo a reserva de atuação do Congresso 

Nacional, o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017 – agora revogado pelo Decreto nº 

9.147, de 2017 – foi objeto de ampla rejeição por parte da sociedade brasileira, que não 

quer ver ameaçada a Amazônia por atividades minerárias que prejudiquem o meio ambiente 

e ameacem de extinção de povos indígenas ali residentes. 

Em resposta a tais protestos, o Poder Executivo poderia, em ato de 

reconhecimento do equívoco, ter, simplesmente, revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de 

agosto de 2017. Mas não: buscou outra equivocada manobra: revogou, sim, esse decreto. 

Mas reafirmou a extinção da Renca. E colecionou mais nove artigos criando condições 

precárias e inexeqüíveis, com a alegação de estar preservando as áreas ambientais já 
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protegidas e as terras dos povos indígenas. 

Para prevenir e reparar os iminentes danos do novo decreto, é necessário 

sustar seus efeitos na quase integralidade, deixando válido, somente, o art. 1º, que revoga o 

famigerado Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017; e também o art. 11, que trata da 

vigência da nova norma. 

O Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que é revogado, com o 

Decreto nº 9.147, 2017, havia extinguido a Reserva Nacional de Cobre e seus associados 

(Renca), uma reserva que estava prevista no Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984. 

A Renca está localizada nos Estados do Pará e do Amapá. E ambos os decretos trazem 

ameaças a nove áreas protegidas na Amazônia, num território equivalente ao tamanho do 

estado do Espírito Santo.  

O segundo decreto, ainda que revogue o anterior, continua a extinguir a 

Renca, em seu art. 2º. 

Já no art. 3º, o novo decreto faz uma tentativa de se eximir da 

responsabilidade ambiental e com os povos indígenas, ao proibir o deferimento de 

autorização de pesquisa mineral, concessão de lavra, permissão de lavra garimpeira, 

licenciamento e qualquer outro tipo de direito de exploração mineraria, nas áreas da extinta 

Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de conservação da natureza ou com 

terras indígenas demarcadas fica proibido. Tal proibição só não se aplica se houver previsão 

de quaisquer dessas atividades em plano de manejo. 

A improvisação no assunto é tão grande que no dúbio art. 4º refere-se a uma 

“autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário relativos à pesquisa ou 

à lavra em área da extinta Renca”, como se o Poder Executivo não soubesse nem quem são 

seus órgãos competentes para essa ação; e não pudesse nomeá-los. 

Essa “autoridade competente”, deverá iniciar os processos administrativos 

para o cancelamento dos títulos concedidos e indeferir os requerimentos de novos títulos de 

direto minerário relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca, quanto tais títulos 

se referirem a área sobreposta a unidades de conservação da natureza federais ou a terras 

indígenas demarcadas. 

O art. 5º do novo decreto chega a mencionar a preponderância do “interesse 

público” a exploração mineraria nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição 

com unidades de conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas. Por tal 

interesse público, o decreto define a existência da correta destinação e o uso sustentável da 

área; o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral; o emprego de 

tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e a capacidade socioeconômica do 

explorador de reparar possíveis danos ao meio ambiente. 

Na sequência, os arts. 6º a 10 abrem a extinta Renca para a exploração 

minerárias, somente criando condições burocráticas para a concessão ou transferência dos 

títulos.  

Ocorre que, nos 47 mil quilômetros quadrados da extinta Renca, estão todas 

as outras reservas descritas no decreto, na parte dos considerandos, isto é, há sobreposição 

parcial entre as áreas que se quer liberar para a mineração o Parque Nacional das 

Montanhas do Tucumaque; também sobreposição com a Estação Ecológica do Jari; e com a 

Reserva Extrativista do Rio Cajari. Essas são unidades de conservação da natureza federais, 
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nas quais já é proibida a exploração mineral. Quando se diz “sobreposição” é muito mais 

que haver áreas comuns: como é que serão construídas vias de acesso às áreas de 

mineração, se não for passando pelas unidades de conservação? Ou construção de 

aeroportos ou portos? Como circularão máquinas de mineração, trabalhadores e 

fornecedores de serviços, sem passar pelas áreas de conservação? E de que maneira se 

poderão preservar tais áreas? Onde se abrigarão os trabalhadores das minas em exploração? 

A mesma situação de sobreposição se observa com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais. 

Igualmente, há sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá. Como será essa vizinhança com nações indígenas que se mantêm distantes da 

civilização? E o que sobraria delas, se a exploração minerária fosse mesmo concedida, de 

imediato, como quer o Poder Executivo? 

De maneira pouco republicana, o Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, 

traz como considerando, isto é, justificativa prévia, para a autorização de atividades 

minerárias, a falta da regulamentação do art. 231 da Constituição. 

Ora, o art. 231 e seus parágrafos tratam do reconhecimento aos índios de sua 

organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as 

terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 

respeitar todos os seus bens. A definição de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 

já consta do § 1º desse artigo; assim como consta a garantia de posse permanente, 

“cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas 

existentes”, como está no § 2º do art. 231. Igualmente, no que se refere ao “aproveitamento 

dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas 

minerais em terras indígenas”, estas só podem ser efetivados com autorização do Congresso 

Nacional. E, ainda assim, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei (§ 3º do art. 231, da Constituição). 

E, ainda mais: as terras indígenas são inalienáveis e indisponíveis, e os 

direitos sobre elas, imprescritíveis (§ 4º do art. 231, da Constituição). 

E, por fim, são nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que 

tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere o art. 231; 

também nulos os atos que tenham por objeto “a exploração das riquezas naturais do solo, 

dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União, 

segundo o que dispuser lei complementar (§ 6º do art. 231, da Constituição). 

E, ainda por cima, em relação às terras indígenas, estão proibidas as 

faculdades à organização da atividade garimpeira em cooperativas (art. 174, §§ 3º e 4º). 

As facilidades para mineração criadas pelo Decreto nº 9.147, de 28 de agosto 

de 2017 são tão grandes, por um lado; e as ressalvas e resguardos são tão precários, por 

outro lado, que é urgente a intervenção do Congresso Nacional nessa questão.   

Ora, diante da complexidade ambiental, humana e de riquezas minerais 

dessa área extinta, conclui-se que a liberação da atividade mineradora naquele local 

acarretará risco certo para as áreas protegidas. E pode, até, causar impactos irreversíveis ao 

meio ambiente e povos da região, com novos assentamentos humanos, desmatamento, 



106 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 744-A/2017 

perda da biodiversidade e comprometimento dos recursos hídricos. É certo que num 

ambiente de competição tão alto, haverá acirramento dos conflitos fundiários e ameaça a 

povos indígenas e populações tradicionais, como avaliam os especialistas da na questão. 

A maneira pela qual a Renca foi extinta, sem qualquer diálogo com a 

sociedade, sem submeter à questão a uma consulta pública; ou sem pedir autorização do 

Congresso Nacional fere de morte a defesa das riquezas minerais, as áreas protegidas 

ambientalmente, e os povos indígenas residentes naquele território. 

De acordo com Diagnóstico do Setor Mineral do Amapá, feito pelo 

Ministério das Minas e Energia, há 260 processos de interesse em mineração registrados, 

sendo 20% deles anteriores à criação da reserva em 1984. 

Além dessa ameaça de mineração, há duas Terras Indígenas na Renca – 

outro grande potencial de conflito. No lado paraense está a TI Rio Paru d`Este, habitam 

duas etnias, os Aparai e os Wayana. No lado do Amapá, encontra-se o território indígena do 

povo Wajãpi. Eles vivem em relativo isolamento, conservam modos de vida milenares e 

mantêm de pé uma área superior a 17 mil quilômetros quadrados de floresta amazônica. 

Pela ameaça que traz às riquezas nacionais, pelo potencial risco ao meio 

ambiente e aos povos indígenas e, principalmente, por ferir a Constituição, propomos a 

sustação dos efeitos dos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10 do Decreto nº 9.147, de 28 de 

agosto de 2017. 

 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 2017. 

 

Deputado VALADARES FILHO 

PSB-SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 



107 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 744-A/2017 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 

caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 

preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 

reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 

permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 

nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 

pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 

autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 

assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 

sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 

referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 

sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 

garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 

objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 

das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 

interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 

benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  

 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 

todos os atos do processo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração 

mineral apenas na área onde não haja 

sobreposição com unidades de conservação, 

terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e 
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Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída 

pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

mineral na área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se 

previsto no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos 

para o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  
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IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao 

meio ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere 

o caput será precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que 

compõem a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a 

administração pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta 

Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 

grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 

decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas 

naturais ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do 

detentor original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por 

um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de 
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títulos de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 

 

DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 

associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída 

pelo Decretos nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do 

Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação 

específica sobre proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras 

indígenas e áreas em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 
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DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus 

associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área 

compreendida entre os paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os 

meridianos 052º02'00" e 054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território 

Federal do Amapá.  

 

Art. 2º. Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das 

ocorrências de cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com 

exclusividade, à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará 

com recursos próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a 

Região do Baixo Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º. As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, 

na área sob reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado 

os resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 

764, de 15 de agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios 

específicos estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a 

Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

Art. 4º. As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo 

resolva conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e 

do artigo 120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, 

relativamente a substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, 

sujeitar-se-ão a condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida 

a Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se 

concretizarão em ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção 

Mineral - DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º. Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas 

dos artigos 4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente 

outorgadas, na área sob reserva, antes de sua edição.  
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Art. 6º. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º. Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM 

aplicará, nos respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações 

dos direitos sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus 

acionistas minoritários.  

 

Art. 8º. O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução 

deste decreto.  

Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 759, DE 2017 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 
Suspende os efeitos dos Decretos 9142/2017, que Extingue a Reserva 
Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto nº 
89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do 
Amapá, e 9147/2017, que revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto 
de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 
- Renca e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados - 
Renca para regulamentar a exploração mineral apenas na área onde 
não haja sobreposição com unidades de conservação, terras indígenas 
e faixa de fronteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-753/2017.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º - Ficam suspensos os efeitos dos Decretos nº 9142/2017, de 22 Ago 2017, e nº 

9147/2017, de 28 Ago 2017, ambos editados pelo Poder Executivo, nos termos do inciso V, 
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do artigo 49, combinado com o caput do artigo 1º e o inciso II do artigo 3º da Constituição 

Federal.  

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Segundo matérias veiculadas na imprensa, há quase dois anos o Governo Federal vinha 

manifestando a intenção de promover medidas visando a extinção da Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados (RENCA), como forma de atrair investimentos para o setor mineral. 

Em decorrência dessa anunciada intenção, o Ministério de Minas e Energia publicou, em 07 

de abril de 2017, a Portaria 128, visando fundamentar a remoção do bloqueio e balizar os 

trâmites administrativos para análise dos processos minerários na área compreendida pela 

RENCA antes de sua criação.   

Por conseguinte, o Poder Executivo editou o Decreto nº 9.142, de 2017, publicado no Diário 

Oficial da União (DOU), de 23 de agosto de 2017, assinado eletronicamente pelo Presidente 

da República, junto com o Ministro de Minas e Energia e o chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República, no qual formaliza a extinção da referida Reserva 

Nacional para fins exploratórios. 

O tema é difícil, mobiliza a sociedade e desperta disputas acaloradas tanto dentro quanto fora 

do Poder Legislativo, foro mais que legítimo para definir as linhas dessa importante política 

pública nacional, tendo em vista que a área correspondente à RENCA (de mais de 4 milhões 

de hectares) abriga, concomitantemente, diversas Unidades de Conservação e Terras 

Indígenas, que poderão ser diretamente afetadas pela decisão do Governo. 

Importante ressaltar que a Constituição Federal (1988) vincula à aprovação pelo Congresso 

Nacional a autorização para exploração de recursos minerais em Terras Indígenas (TIs), com 

a audiência das comunidades afetadas. 

As regras de controle ambiental no Brasil são resultantes de esforço conjunto empreendido 

durante décadas pelo Poder Público e por entidades da sociedade civil, ambos interessados em 

desenvolver mecanismos eficazes de proteção à nossa diversidade de biomas e riquezas 

naturais. 

É necessário, pois, que tenhamos muita atenção com essa questão, sob o risco de incorrermos 

em retrocessos irreparáveis no processo de redução dos impactos ambientais no âmbito 
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nacional, principalmente na região amazônica, área de interesse mundial por seu valor 

inestimável. 

Diante da repercussão negativa ao ato acima referido, o Governo apressou-se em editar novo 

Decreto buscando melhor explicitar seus objetivos e, com isso, dar uma “satisfação” à opinião 

pública. Porém, considero que tal medida não é suficiente para mitigar os iminentes prejuízos 

social e ambiental dela decorrente. 

No intuito de prevenir a ocorrência de problemas futuros, bem como suscitar um maior debate 

com a participação deste Poder Legislativo, que possibilite orientar os interessados e garantir 

maior publicidade aos pretensos processos de licenciamento, peço o apoio dos meus pares 

para aprovar o presente projeto.  

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2017. 

 

 
 

Deputado Alessandro Molon 

Rede/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 

social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
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Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 

esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência 

da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o 

que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 

a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 

dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput 

deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 
   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decretos 

nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação específica sobre 

proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras indígenas e áreas 

em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja sobreposição 

com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do Homem e 

Meio Ambiente da Amazônia;  

 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de Cobre e seus 

Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída pelo Decreto nº 

89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção;  

 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração mineral na 

área da extinta Renca;  

 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da extinta 

Renca;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque Nacional das 

Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva Extrativista do 

Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas quais é proibida 

a exploração mineral;  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e  

 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras indígenas Rio 

Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do Amapá, e a 

inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição;  

 

DECRETA:  



121 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 744-A/2017 

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva mineral 

constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do 

Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se previsto 

no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária.  

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário relativos à 

pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação da 

natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos para 

o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de conservação 

da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá ao interesse 

público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao meio 

ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput será 

precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação pelos 

órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas jurídicas, o 

solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que compõem a 

sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a administração 

pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos sócios e às 

pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo grupo 

econômico da pessoa jurídica solicitante.  
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Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a autorização 

para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após decorrido o 

prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas naturais ou 

jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do detentor 

original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca, no 

âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por um representante, 

titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em exercício na 

Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá caráter 

consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de títulos de 

direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão indicados pelos 

respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente máximo da 

respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca 

será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 762, DE 2017 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Susta os efeitos do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, que 
Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a 
Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 
Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados - Renca para 
regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja 
sobreposição com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de 
fronteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-753/2017.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º Ficam sustados, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, que Revoga o 

Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional do Cobre e Seus 

Associados - Renca e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados - Renca para 

regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja sobreposição com unidades 

de conservação, terras indígenas e faixa de fronteira. 

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

  Foi publicado, no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2017, o Decreto 

Presidencial nº 9.147/2017, cuja finalidade é regulamentar a exploração mineral da “Reserva 

Nacional de Cobre e Associados” (Renca). Instituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de 

fevereiro de 1984, a área em epígrafe situa-se no núcleo da Floresta Amazônica, abrangendo 

parte dos estados do Amapá e do Pará, numa extensão territorial de aproximadamente 47 km² 

(quarenta e sete mil quilômetros quadrados). Nela estão contidas sete unidades de 

conservação, sendo três da espécie proteção integral (Estação Ecológica do Jari, Parque 

Nacional Montanhas do Tumucumaque e Reserva Biológica de Maicuru) e quatro de uso 

sustentável (Reserva Extrativista Rio Cajari, Reserva de Desenvolvimento Sustentável do Rio 

Iratapuru, Floresta Estadual do Amapá e Floresta Estadual do Paru); além de duas terras 

indígenas (Rio Paru d´Este e “Waiãpi”). 

  O governo com este decreto busca dar autorização para a exploração no local 

com a desculpa de que a exploração autorizada inibirá as explorações ilegais e que desta 

forma poderá promover maior controle. Não há neste argumento nenhuma verdade, pois o 

dever de preservar através da fiscalização pra se evitar a exploração não pode ser substituído 

por este absurdo ambiental. 

  Há uma clara vontade de favorecer a exploração local e se promover um dano 

ambiental incabível nas reservas da Amazônia. È necessário que este parlamento possa 

corrigir esta medida sustando seus efeitos. 

Mesmo com a mudança no texto original do decreto 9142, ainda se propõe o leilão da 

Amazônia, liberando atividades de mineração, favorecendo economicamente alguns e 

detrimento de um patrimônio nacional que deveria ser considerado intocável. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2017. 

 

DEP. REGINALDO LOPES 

PT-MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 

a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 

suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 

dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput 

deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no 

prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração mineral apenas na área onde não haja sobreposição 

com unidades de conservação, terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do Homem e 

Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de Cobre e seus 

Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída pelo Decreto nº 

89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração mineral na 

área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da extinta 

Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque Nacional das 

Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva Extrativista do 

Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas quais é proibida 

a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras indígenas Rio 

Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do Amapá, e a 

inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva mineral 

constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do 

Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se previsto 

no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário relativos à 

pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação da 

natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos para 

o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de conservação 

da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá ao interesse 

público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao meio 

ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere o caput será 

precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação pelos 

órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas jurídicas, o 

solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que compõem a 
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sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a administração 

pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos sócios e às 

pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo grupo 

econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a autorização 

para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após decorrido o 

prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas naturais ou 

jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do detentor 

original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades de 

conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca, no 

âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por um representante, 

titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em exercício na 

Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá caráter 

consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de títulos de 

direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão indicados pelos 

respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente máximo da 

respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca 

será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 
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MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 

 
 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o artigo 81, 

itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área compreendida entre os 

paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os meridianos 052º02'00" e 

054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território Federal do Amapá.  

 

Art. 2º. Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das ocorrências de 

cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com exclusividade, à 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará com recursos 

próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a Região do Baixo 

Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º. As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, na área sob 

reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado os 

resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios específicos 

estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a Secretaria-Geral do 

Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º. As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo resolva conferir, 

nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, relativamente a 

substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, sujeitar-se-ão a 

condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida a Secretaria-

Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se concretizarão em 

ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção Mineral - 

DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 

Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º. Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas dos artigos 4º 

e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente outorgadas, na área sob 

reserva, antes de sua edição.  
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Art. 6º. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, acompanhará, 

em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área descrita no 

artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º. Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM aplicará, nos 

respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações dos direitos 

sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus acionistas 

minoritários.  

 

Art. 8º. O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução deste 

decreto.  

 

Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 

 
DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 

   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída pelo Decretos 

nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do Amapá.   

 

Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação específica sobre 

proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras indígenas e áreas 

em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 769, DE 2017 

(Do Sr. Zé Geraldo) 
 

Susta os efeitos do Decreto Nº 9.147, De 28 de agosto de 2017 da 
Presidência da República, que extinguiu a Reserva Nacional de Cobre e 
seus Associados - RENCA. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-749/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO 

DE 2017 da Presidência da República, que extinguiu a Reserva Nacional de Cobre e 

seus Associados – RENCA.. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

aprovação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Reserva Nacional de Cobre e seus Associados (RENCA) foi criada 

pelo Decreto nº 89.404, em fevereiro de 1984, e abrange uma área considerada de 

grande potencial para a mineração nos estados do Pará e Amapá, com 

aproximadamente 46 mil Km², ou seja, maior que o Estado de Sergipe. Pelo decreto, 

os trabalhos de pesquisa na área passaram a ser exclusividade da CPRM, usando 

recursos próprios ou de convênios firmados com o Gebam (Grupo Executivo para a 

Região do Baixo Amazonas).  A outorga de áreas para outras empresas somente 

poderia ser feita a empresas que tivessem negociado os resultados dos trabalhos de 

pesquisa com a CPRM. 

Agora, após mais de 30 anos de inercia do Governo Federal, o 

Executivo através do  DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 da Presidência da 

República extinguiu a Reserva Nacional de Cobre e seus Associados – RENCA. 

A medida atende ao lobby feito pelo setor minerário nacional e 

internacional, abrindo caminho para que empresas privadas multinacionais explorem 

o potencial mineral da região. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.147-2017?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.147-2017?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.147-2017?OpenDocument


133 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 744-A/2017 

Acontece que na área abrangida pela RENCA foram criadas nos 

últimos anos seis Unidades de Conservação, sendo quatro de uso sustentável e 

duas de proteção integral. Uma outra Unidade de Conservação já existia antes 

mesmo do Decreto nº 84.404, de 1984. Além disso, foram homologadas duas terras 

indígenas na área da Reserva. 

A mineração é atividade extremamente impactante e serão 

necessários muitos estudos para que os impactos ambientais e sociais na região 

possam ser mensurados. Portanto, exorbita do poder de regulamentar qualquer ato 

do Poder Executivo que objetive a liberação da área em questão, para as atividades 

de mineração, sem que haja um prévio e amplo debate em audiências públicas com 

todos os interessados e realizados todos os estudos de impacto, licenciamentos 

ambientais, planos de manejo etc., exigidos em lei. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos demais Parlamentares 

para aprovar este Projeto de Decreto Legislativo e sustar os efeitos do  DECRETO Nº 

9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 da Presidência da República que extinguiu a Reserva 

Nacional de Cobre e seus Associados – RENCA. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2017. 

 

 

Deputado ZÉ GERALDO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 

Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração 

mineral apenas na área onde não haja 

sobreposição com unidades de conservação, 

terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída 

pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.147-2017?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.147-2017?OpenDocument
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mineral na área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se 

previsto no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 

 

Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos 

para o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao 

meio ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere 

o caput será precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 
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legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que 

compõem a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a 

administração pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta 

Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 

grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 

decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas 

naturais ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do 

detentor original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por 

um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de 

títulos de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  
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§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 

 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus 

associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área 

compreendida entre os paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os 

meridianos 052º02'00" e 054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território 

Federal do Amapá.  

 

Art. 2º. Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das 

ocorrências de cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com 

exclusividade, à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará 

com recursos próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a 

Região do Baixo Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º. As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, 

na área sob reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado 

os resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 

764, de 15 de agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios 

específicos estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a 

Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º. As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo 

resolva conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e 

do artigo 120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, 

relativamente a substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, 
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sujeitar-se-ão a condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida 

a Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se 

concretizarão em ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção 

Mineral - DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º. Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas 

dos artigos 4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente 

outorgadas, na área sob reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º. Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM 

aplicará, nos respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações 

dos direitos sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus 

acionistas minoritários.  

 

Art. 8º. O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução 

deste decreto.  

 

Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 

 
DECRETO Nº 9.142, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 

   

Extingue a Reserva Nacional de Cobre e seus 

associados, constituída pelo Decreto nº 89.404, 

de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e seus associados, constituída 

pelo Decretos nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos Estados do Pará e do 

Amapá.   
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Art. 2º  A extinção de que trata o art. 1º não afasta a aplicação de legislação 

específica sobre proteção da vegetação nativa, unidades de conservação da natureza, terras 

indígenas e áreas em faixa de fronteira.  

 

Art. 3º  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e 

II - o Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Fernando Coelho Filho 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 779, DE 2017 

(Do Sr. Jaime Martins) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 2017, que 
extingue a Reserva Nacional do Cobre e seus Associados (RENCA), 
localizada nos Estados do Pará e do Amapá.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-749/2017.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam sustados, nos termos dos incisos V e XI do art.. 

49 da Constituição Federal, os efeitos do Decreto nº 9.147, de 28 de agosto de 

2017, que extingue a Reserva Nacional do Cobre e seus Associados (RENCA), 

constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Reserva Nacional do Cobre e seus Associados (RENCA) foi 

criada pelo Decreto nº 89.404, em fevereiro de 1984, e abrange uma área de grande 

potencial para a mineração nos Estados do Pará e do Amapá, com 

aproximadamente 46 mil km², ou seja, maior do que o Estado de Sergipe. O referido 

Decreto restringiu os trabalhos de pesquisa na área  exclusivamente à CPRM com 

uso de recursos próprios ou de convênios firmados com o Geram (Grupo Executivo 

para a Região do Baixo Amazonas). 

Agora, passados mais de trinta anos, apesar da criação nos 

últimos anos de seis unidades de conservação das quais quatro de uso sustentável 

e duas de proteção integral - além da unidade  que já existia antes do Decreto nº 

84.404, de 1984 -, e da homologação de duas terras indígenas na área da reserva, o 

Governo Federal publica o Decreto nº 9.147, de 28 de agosto do corrente ano, com 

o objetivo de extinguir a Reserva Nacional do Cobre e seus Associados, para 

exploração, por empresas privadas, do potencial mineral da região. 

Considerando as características da atividade, tais como a 

rigidez locacional, o forte impacto ambiental e o fato dos recursos minerais não 

serem renováveis, torna-se de vital importância a realização de estudos e debates 

sobre a extinção da RENCA a fim de se permitir a mineração em uma área que é 

estratégica para a preservação da floresta amazônica. 

Por tais motivos, pede-se o indispensável endosso dos nobres 

Pares ao presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2017. 

 

Deputado Jaime Martins 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.147, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
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Revoga o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 

2017, que extinguiu a Reserva Nacional do 

Cobre e Seus Associados - Renca e extingue a 

Reserva Nacional do Cobre e Seus Associados 

- Renca para regulamentar a exploração 

mineral apenas na área onde não haja 

sobreposição com unidades de conservação, 

terras indígenas e faixa de fronteira.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando a queda do desmatamento na Amazônia, atestado pelo Instituto do 

Homem e Meio Ambiente da Amazônia; 

Considerando a necessidade de melhor explicar o que é a Reserva Nacional de 

Cobre e seus Associados - Renca, localizada nos Estados do Pará e do Amapá, constituída 

pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, e o porquê de sua extinção; 

Considerando a necessidade de melhor regulamentar e disciplinar a exploração 

mineral na área da extinta Renca; 

Considerando a necessidade de fazer cessar a exploração mineral ilegal na área da 

extinta Renca; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com o Parque 

Nacional das Montanhas do Tucumaque, com a Estação Ecológica do Jari e com a Reserva 

Extrativista do Rio Cajari, que constituem unidades de conservação da natureza federais, nas 

quais é proibida a exploração mineral; 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com a Reserva de 

Desenvolvimento Sustentável do Rio Iratapuru, com a Floresta Estadual do Paru e com a 

Reserva Biológica Maicuru, que constituem unidades de conservação da natureza estaduais; e 

Considerando a sobreposição parcial da área da extinta Renca com as terras 

indígenas Rio Paru D'Este, localizada no Estado do Pará, e Waiãpi, localizada no Estado do 

Amapá, e a inexistência de regulamentação do art. 231 da Constituição; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 9.142, de 22 de agosto de 2017.  

 

Art. 2º Fica extinta a Reserva Nacional de Cobre e Seus Associados, reserva 

mineral constituída pelo Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984, localizada nos 

Estados do Pará e do Amapá.  

 

Art. 3º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas fica proibido, exceto se 

previsto no plano de manejo, o deferimento de:  

I - autorização de pesquisa mineral;  

II - concessão de lavra;  

III - permissão de lavra garimpeira;  

IV - licenciamento; e  

V - qualquer outro tipo de direito de exploração minerária. 
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Art. 4º A autoridade competente para a análise dos títulos de direto minerário 

relativos à pesquisa ou à lavra em área da extinta Renca sobreposta a unidades de conservação 

da natureza federais ou a terras indígenas demarcadas iniciará os processos administrativos 

para o cancelamento dos títulos concedidos e indeferirá os requerimentos de novos títulos.  

 

Art. 5º Nas áreas da extinta Renca onde não haja sobreposição com unidades de 

conservação da natureza ou com terras indígenas demarcadas, a exploração mineral atenderá 

ao interesse público preponderante.  

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se atendido o interesse público 

preponderante quando houver:  

I - a correta destinação e o uso sustentável da área;  

II - o dimensionamento do impacto ambiental da exploração mineral;  

III - o emprego de tecnologia capaz de reduzir o impacto ambiental; e  

IV - a capacidade socioeconômica do explorador de reparar possíveis danos ao 

meio ambiente.  

§ 2º A concessão de títulos de direito minerário nas áreas a que se refere 

o caput será precedida de habilitação técnica perante os órgãos e as entidades competentes.  

§ 3º O início da explotação dos recursos minerais estará condicionado à aprovação 

pelos órgãos e pelas entidades competentes dos seguintes planos, observado o disposto em 

legislação específica:  

I - aproveitamento econômico sustentável;  

II - controle ambiental;  

III - recuperação de área degradada, quando necessário; e  

IV - contenção de possíveis danos.  

 

Art. 6º Fica proibida a concessão de títulos de direito minerário a pessoa que 

comprovadamente tenha participado de exploração ilegal na área da extinta Renca.  

§ 1º Nas solicitações de título de direito minerário apresentados por pessoas 

jurídicas, o solicitante deverá apresentar comprovação de que as pessoas naturais que 

compõem a sociedade, direta ou indiretamente, não estão impedidas de contratar com a 

administração pública e de que não tenham participado de exploração ilegal na área da extinta 

Renca.  

§ 2º A proibição estabelecida no caput se aplica aos sócios, aos controladores dos 

sócios e às pessoas naturais que compõem, direta ou indiretamente, as empresas do mesmo 

grupo econômico da pessoa jurídica solicitante.  

 

Art. 7º Caberá à Agência Nacional de Mineração, nas áreas da extinta Renca, a 

autorização para transferência do título de direito minerário, que somente será autorizada após 

decorrido o prazo de dois anos, contado da data da expedição do título, para as pessoas 

naturais ou jurídicas que comprovarem deter as mesmas condições técnicas e jurídicas do 

detentor original.  

 

Art. 8º Nas áreas da extinta Renca onde haja sobreposição parcial com unidades 

de conservação da natureza federais e estaduais ou com terras indígenas demarcadas, ficam 

mantidos os requisitos e as restrições previstos na legislação relativa à exploração mineral em 

unidades de conservação da natureza, terras indígenas e faixas de fronteira.  

 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, que será composto por 

um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:  
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I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;  

II - Ministério de Minas e Energia;  

III - Ministério do Meio Ambiente;  

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública, escolhido dentre servidores em 

exercício na Fundação Nacional do Índio - Funai; e  

VI - Agência Nacional de Mineração.  

§ 1º Serão convidados a participar do Comitê de Acompanhamento das Áreas 

Ambientais da Extinta Renca:  

I - um representante do Poder Executivo do Estado do Amapá; e  

II - um representante do Poder Executivo do Estado do Pará.  

§ 2º O Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da Extinta Renca terá 

caráter consultivo e será ouvido pela Agência Nacional de Mineração antes da outorga de 

títulos de direito minerário relativos à área da extinta Renca.  

§ 3º Os representantes dos órgãos referidos nos incisos I a V do caput serão 

indicados pelos respectivos Ministros de Estado e designados em ato do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 4º O representante referido no inciso VI do caput será indicado pelo dirigente 

máximo da respectiva entidade e designado em ato do Ministro de Estado Chefe Casa Civil da 

Presidência da República.  

§ 5º A participação no Comitê de Acompanhamento das Áreas Ambientais da 

Extinta Renca será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 10. Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 89.404, de 24 de fevereiro de 1984; e  

II - Decreto nº 92.107, de 10 de dezembro de 1985.  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

MICHEL TEMER  

Fernando Coelho Filho 

 

 

DECRETO Nº 89.404, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1984 
*Revogado pelo Decreto nº 9.142, de 22 de Agosto de 2017. 

 

Constitui Reserva Nacional de cobre e seus 

associados a área que menciona, no Estado do 

Pará e no Território Federal do Amapá, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem o 

artigo 81, itens III e V, da Constituição e o artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro 

de 1967, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Constitui Reserva Nacional de cobre e seus associados a área 
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compreendida entre os paralelos 01º00'00" de latitude norte e 00º40'00" de latitude sul, e os 

meridianos 052º02'00" e 054º18'00" de longitude oeste, no Estado do Pará e no Território 

Federal do Amapá.  

 

Art. 2º. Os trabalhos de pesquisa destinados à determinação e avaliação das 

ocorrências de cobre e seus associados na área descrita no artigo 1º caberão, com 

exclusividade, à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, que os executará 

com recursos próprios ou oriundos de convênios firmados com o Grupo Executivo para a 

Região do Baixo Amazonas - GEBAM.  

 

Art. 3º. As concessões de lavra das jazidas de cobre e minerais a este associados, 

na área sob reserva, somente serão outorgadas às empresas com que haja a CPRM negociado 

os resultados dos respectivos trabalhos de pesquisa, na forma do Decreto-lei nº 764, de 15 de 

agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.399, de 10 de dezembro de 1976.  

Parágrafo único. A negociação de que trata o § 2º do artigo 6º do Decreto-lei nº 

764, de 15 de agosto de 1969, obedecerá, quanto à área descrita no artigo 1º, a critérios 

específicos estabelecidos pelo Ministro das Minas e Energia, ouvidos, previamente, a 

Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional e demais órgãos interessados.  

 

Art. 4º. As autorizações de pesquisa e as concessões de lavra que o Governo 

resolva conferir, nos termos do artigo 54 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, e 

do artigo 120 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968, 

relativamente a substâncias minerais outras encontradas na área reservada por este decreto, 

sujeitar-se-ão a condições especiais prescritas em ato do Ministro das Minas e Energia, ouvida 

a Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações e concessões de que cuida este artigo se 

concretizarão em ato exarado em processo instruído pelo Departamento Nacional da produção 

Mineral - DNPM, ao qual precederá a manifestação da Secretaria-Geral do Conselho de 

Segurança Nacional e de outros órgãos interessados, observados os § 1º e 4º do artigo 120 do 

Regulamento aprovado pelo Decreto nº 62.934, de 2 de julho de 1968.  

 

Art. 5º. Não serão atingidas pelas prescrições deste decreto, ressalvadas aquelas 

dos artigos 4º e 6º, as autorizações de pesquisa e concessões de lavra regularmente 

outorgadas, na área sob reserva, antes de sua edição.  

 

Art. 6º. A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, pelo GEBAM, 

acompanhará, em todas as suas fases, os trabalhos de pesquisa e lavra desenvolvidos na área 

descrita no artigo 1º, observada a atuação legal específica inerente ao DNPM.  

 

Art. 7º. Até que seja levantado todo o potencial da área reservada, a CPRM 

aplicará, nos respectivos trabalhos de pesquisa, a lucro líquido que lhe advier das negociações 

dos direitos sobre as jazidas que ali hajam sido definidas, respeitados os direitos de seus 

acionistas minoritários.  

 

Art. 8º. O Ministro das Minas e Energia expedirá os atos necessários à execução 

deste decreto.  

 

Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Brasília-DF, 24 de fevereiro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

Danilo Venturini 

 

 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo 744/2017 propõe sustar o Decreto 

nº 9.142/2017, que extingue a Reserva Nacional de Cobre (Renca), argumentando 

que o Poder Executivo teria exorbitado dos limites de delegação legislativa. Tramita 

com treze proposições apensadas. Dessas, também susta o Decreto nº 9.142/2017 

o PDC 748/2017. Já o Decreto nº 9.147/2017 está sujeito a ser sustado pelas 

seguintes proposições: PDC 749/2017, PDC 750/2017, PDC 751/2017, PDC 

752/2017, PDC 754/2017, PDC 755/2017, PDC 756/2017, PDC 769/2017, PDC 

762/2017 e PDC 779/2017. O PDC 753/2017 e o PDC 759/2017 buscam sustar 

ambos os Decretos de extinção da Renca, ao passo que o PDC 757/2017 propõe 

sustar os arts. 2º a 10 do Decreto nº 9.147/2017. 

As proposições foram distribuídas às comissões de Integração 

Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia e Constituição e Justiça e de 

Cidadania, sujeitas à apreciação do Plenário, em regime de tramitação ordinário. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Reserva Nacional de Cobre (Renca) foi criada pelo Decreto nº 

89.404/1984 (modificado pelo Decreto nº 92.107/1985). O ato delimitou um 

quadrilátero de 46,5 mil quilômetros quadrados no Estado do Pará e no então 

Território Federal do Amapá, reservando a exploração do respectivo subsolo para a 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM).  

Em 22 de agosto de 2017, o Governo Federal publicou o Decreto nº 

9.142, extinguindo a Renca e revogando os dois decretos da década de 1980. Após 

repercussão nacional e internacional, em 28 de agosto de 2017, publicou o Decreto 

nº 9.147, revogando o Decreto nº 9.142/2017, porém mantendo a extinção da Renca 

e estabelecendo ressalvas para proteção de terras indígenas e unidades de 

conservação dentro dos limites da extinta reserva.  
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Em virtude da continuidade da repercussão negativa e de várias 

iniciativas da sociedade, dentre as quais o conjunto de proposições que ora 

analisamos de autoria dos deputados José Guimarães, Victor Mendes, Nilto Tatto, 

Janete Capiberibe, Arnaldo Jordy, Décio Lima, Carlos Zarattini, Afonso Florence, 

Helder Salomão, Alessandro Molon, Reginaldo Lopes e Jaime Martins, em 25 de 

setembro de 2017, o Presidente da República revogou o Decreto nº 9.147/2017, por 

meio do Decreto nº 9.159/2017, ao mesmo tempo revigorando os decretos nº 

89.404/1984 e nº 92.107/1985. 

Diante do exposto, haja vista não serem mais vigentes os decretos 

que se buscava sustar, apesar da elogiável iniciativa dos nobres pares voto pela 

rejeição de todos os projetos de decretos legislativos em pauta. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2017. 

 

Deputado ANGELIM 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 
Regional e da Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 744/2017, do PDC 748/2017, do 
PDC 749/2017, do PDC 753/2017, do PDC 750/2017, do PDC 751/2017, do PDC 
752/2017, do PDC 754/2017, do PDC 755/2017, do PDC 756/2017, do PDC 
757/2017, do PDC 769/2017, do PDC 779/2017, do PDC 759/2017, e do PDC 
762/2017, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Angelim.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Valadares Filho - Presidente, Maria Helena e Janete 
Capiberibe - Vice-Presidentes, André Abdon, Angelim, João Daniel, Marinha Raupp, 
Remídio Monai, Zé Geraldo, César Messias, Conceição Sampaio, Marcelo Castro, 
Marcos Abrão e Wilson Filho.  

  Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2017.  

 
 

Deputado VALADARES FILHO  
Presidente  
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